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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90004/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ – (985911) 
 

 
OBJETO 
Pregão Eletrônico para contratação de empresa especializada no fornecimento de licença 
de uso de software. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 309.594,98 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/07/2024 às 10:00h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 90004/2024 (SRP) 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

UASG – 985911 

 

PROCESSO Nº. 5285/2024 

PERIÓDO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA:  26/06/2024 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, por meio 

da Secretaria Municipal de Licitação, Compras e Contratos, sediada na Rua Luiz Gomes, n. 46, Centro 

– Silva Jardim/RJ – CEP: 28.820-000 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO, tipo Menor Preço Global, nos termos da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto nº 2.763, de 05 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação Pregão Eletrônico para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de licença de uso de software. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Para o item [xx] a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, salvo quanto não houverem 

o mínimo de participantes exigidos na referida legislação. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.22.7.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.13. A vedação de que trata o item 2.6.82.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.4 

e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/grupo; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item;  

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para a contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O Prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro (a) e os 

licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item: 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) 

reais. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 

pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.5. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

5.22.6. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens previstos à ME/EPP deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação da amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos abaixo serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. Habilitação Jurídica:  

a) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou 

sociedade empresária; registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 

simples; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada, ou acompanhado 

de suas alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no 

caso de sociedade por ações ou cooperativas, acompanhados, ainda, de documento de eleições de 

seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da composição 

da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI em se tratando de MEI; 

f) Identidade do sócio administrador da empresa. 
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7.1.2. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.  

b) Quando a Certidão negativa de falência e concordata não for emitida pelos sistemas dos 

Tribunais de Justiça dos Estados, deverá ser apresentado juntamente com as certidões exigidas no 

item anterior, declaração passada pelo Foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de 

Registro que controlam a distribuição de falências ou recuperação judicial.  

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

d) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores ou igual a 1 (um) e Índice Geral de 

Endividamento (IGE) igual ou inferior a 1,00 (um) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

que deverão constar no Balanço Patrimonial ou confeccionada em documento a parte, assinado e 

carimbado por profissional de contabilidade devidamente cadastrado no CRC.  

 

           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =   ------------------------------------------------------------ 

                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

           Ativo Circulante 
LC =   -------------------------- 
             Passivo Circulante 
 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
IGE =   ------------------------------------------------------------------------------------- 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº  5285             

Rubrica____ Fls.: 82        

e) Inscrição Estadual ou Municipal conforme o caso; 

f) Certidão Negativa de ICMS; 

g) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da Lei nº 12.440/11; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

7.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Os licitantes deverão comprovar a qualificação técnica, conforme solicitado no Termo de 

Referências. 

7.1.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que constem 
no sistema, dentro do prazo de validade toda a documentação exigida. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio eletrônico, desde que se possível comprovar sua veracidade. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando 

não anexados pelo licitante no sistema. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
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7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa. 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.7. As sanções previstas neste edital serão aplicadas de acordo com o artigo 183 do DM nº. 2763/24. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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9.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Para fins de aplicação das sanções administrativas previstas no item 11 do presente edital, o 

lance é considerado proposta. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e e endereço eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br/index.php/licitacoes/. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1 – ANEXO I – Termo de Referência  
13.12.1.2 – Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.12.2 – ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
13.12.4 – ANEXO IV – Modelo de Proposta 
13.12.5 – ANEXO V – Valores Estimado para Licitação 

Silva Jardim, 21 de Junho de 2024 

Fabricio Viana Antunes Pinheiro 
Secretário Municipal de Licitações, Compras e Contratos 

MAT.: 7861-1 
 

 

 

 

 

 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº  5285             

Rubrica____ Fls.: 90        

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 
1.1 – O presente Termo de Referência tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO 
PÚBLICA EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SILVA JARDIM - RJ, 
POR PRAZO DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS 
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, 
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA DIVERSAS ÁREAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SILVA JARDIM - RJ. 
 
1.2 O serviço deverá ser prestado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em 
conformidade com a Lei 14.133 e suas alterações. 
 

2 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

2.1 – JUSTIFICATIVA 

A informatização e modernização nos processos de trabalho nas mais variadas áreas, por meio da 
implementação de sistemas de informação, têm contribuído significativamente para a redução de 
gastos e a racionalização do uso dos recursos públicos, com importantes reflexos na melhoria da 
gestão, melhoria da qualidade do atendimento ao cidadão e ampliação da transparência das ações e 
investimentos. Porém, o atual sistema utilizado pelo Município para realização das tarefas 
administrativas diárias vem apresentando falhas e deficiências acima do que se espera e se necessita 
para uma gestão eficiente e eficaz. A Administração necessita de instrumentos capazes de se 
compatibilizar com a nova realidade procedimental e processual, de forma a possibilitar o 
atendimento da crescente demanda recebida, com a confiabilidade e transparência que a sociedade 
e os órgãos de controle exigem da administração pública. 

PARTE 1 – IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS 01 – CONVERSÃO DE DADOS 

Os dados que compõem as bases de informações, para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SILVA JARDIM - RJ, relacionados a saúde (atendimentos e agendamentos) e suas integrações 
(prontuário eletrônico, faturamento, registro de profissionais e seus históricos de atendimentos, 
dados de retirada de medicamentos, atendimento das unidades de atenção básica, materias de 
almoxarifados com suas respectivas entradas e saídas computadas) deverão ser convertidos para a 
nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame atendendo a LGPD. 

O Município de FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SILVA JARDIM - RJ não fornecerá as 
estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa 
para obter os dados                a partir das bases atuais que são utilizadas. Esses dados serão disponibilizados 
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imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da CONTRATANTE atendendo a 
LGPD. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis administrar 
os serviços oferecidos pelo Município de SILVA JARDIM - RJ de maneira centralizada, além de 
agilizar e melhorar todo o processo. 

02 – IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 90 (Noventa) dias PARA TODAS 
AS UNIDADES QUE COMPÕE A ESTRUTURA DA SAÚDE MUNICIPAL VINCULADAS 
AO PODER EXECUTIVO já com as bases contendo os dados do exercício atual convertidos e 
os sistemas de processamento adaptados à legislação do Município de SILVA JARDIM - RJ. 
Quanto aos exercícios anteriores até o exercício atual, DE TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE 
DE SILVA JARDIM - RJ, o prazo para conversão dos dados será de 60 (sessenta) dias, para 
atendimento Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009 e Lei 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 

Os softwares deverão funcionar sem restrições na atual infraestrutura de hardware disponível PARA 
TODAS A UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM - RJ. 

Caso as licitantes achem necessário poderão fazer visita técnica facultativa para conhecimento da 
estrutura de hardware da Prefeitura Municipal de SILVA JARDIM - RJ, não cabendo alegações  
posteriores que impliquem o não funcionamento dos sistemas. 

03 – TREINAMENTO DE PESSOAL 

3.1 - Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento dos servidores, 
demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 
3.2 - Durante todo o período de execução contratual, a empresa deverá prestar suporte técnico aos 
usuários dos softwares, via atendimento remoto, por telefone e in loco. 

3.3 - Deverá, ainda, a empresa, realizar manutenção técnica preventiva e corretiva nos softwares, 
durante todo o período de vigência contratual, e sempre que necessário em função da edição de 
novas regras, orientações e instruções do Ministério da Saúde e os órgãos fiscalizadores. 

 
3.4 - O desenvolvimento de novas funcionalidades nos softwares quando requeridas pela Prefeitura 
deverão ser avaliadas pela empresa, que apresentará proposta de custos para o trabalho, bem como 
cronograma de prazo para tal atendimento, caso possível. 

 

PARTE 2 – REQUISITOS MÍNIMOS 

Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 

01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor. O saúde devem estar 
desenvolvidos em linguagem que permita o funcionamento desktop e Web com acesso via browser 
e/ou instalado no computador do utilizador, utilizando a mesma base de dados simultaneamente, não 
sendo aceito serviços de terminal server (TS) e ou  virtualização. Esta funcionalidade é exigida em razão 
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do Município de SILVA JARDIM - RJ possuir secretarias fora do prédio, facilitando assim o acesso e a 
integração entre as áreas e as secretarias; 

02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 
03 - Todas as ferramentas apresentadas deverão ser preferencialmente do mesmo fornecedor de 
software, no entanto, caso haja sublocação de softwares para atender aos itens desse certame, todas 
as integrações deverão acontecer de forma automática, sem a necessidade de 
Importação/Exportação de arquivos ou dispositivos intermediários (integradores) sendo executado 
no servidor. 
04 - A comunicação entre o software, e banco de dados deverá ocorrer de forma SINCRONA. 
Tendo uma comunicação em tempo real, evitando assim Delay (Diferença de tempo entre o envio 
e o recebimento de uma informação) que podem gerar atraso ou informação imprecisa no 
atendimento ao contribuinte, nas rotinas diárias da entidade ou na prestação de contas aos órgãos 
fiscalizadores. 

05 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, no 
mínimo: 
a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 

b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na 
interface e 

c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 
06 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no 
servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

07 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas, atendendo 
a LGPD; 
08 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de 
logotipos; 
09 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, 
arquivo para transporte ou publicação e em tela; 

10 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 
exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

11 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 
12 - Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 

13 - Além disso, a empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer solução para atualização 
automática dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta 
exibida de forma automática ao ser disparado evento e atualização, informando aos usuários da 
CONTRATANTE quanto a existência de versões mais novas, com exibição de numeração da 
versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização. 

14 Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, a empresa participante deverá 
possuir informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas nos 
sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo suficiente à 
execução e utilização eficiente dos sistemas informatizados. 
15 O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme orientações 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

16 - O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como 
resoluções e normativas de órgãos do Município de SILVA JARDIM - RJ, permitindo a criação de 
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novas funcionalidades conforme orientação e solicitações da CONTRATANTE. 
17 - Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 
rápida de relatórios personalizados. 
18 -A solução deverá utilizar/funcionar com banco de dados plataforma livre sem restrições de 
limitação de utilização de memória RAM (Exemplos: Firebird e Postgre Sql). Não haverá custo 
adicional de licenciamento, caso o número de usuários, acessos simultâneos e/ou estações de trabalho 
seja alterado para mais ou para menos, esta variação estará automaticamente licenciada e não irá gerar 
custo adicional, devendo a empresa proponente declarar expressamente no envelope de habilitação, sob 
pena de desclassificação. 
19 -O banco de dados deverá ser de livre distribuição. Caso o licitante utilize outro banco de dados, 
será de responsabilidade da CONTRATADA, não gerando qualquer custo adicional ao Município de 
SILVA JARDIM - RJ, será instalado em quantos computadores forem necessários, devendo o banco 
de dados ser compatível com os sistemas Operacionais Windows e servidor Windows ou Linux. 

20 - Deverá ser permitida a visualização dos relatórios em tela de todos os subsistemas (módulos), 
antes de imprimi-los, podendo em seguida fazer a impressão, bem como a gravação do mesmo em 
arquivo no formato PDF (Portable Document Format), XLS, HTML. 

21 - DISTRIBUIÇÃO E ATUALIZAÇÃO 
a) O processo de atualização do software deverá acontecer, sem interromper a execução dos aplicativos 
no ambiente de produção, permitindo que todos os usuários continuem operando as funcionalidades 
disponíveis; 
b) A atualização deverá ter efeito imediato na funcionalidade, sem a necessidade de reinício do 
servidor. 

22 - RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS 
a) Garantir segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco de Dados em casos de queda 
de energia. 
b) Possuir rotina de backup integrada ao software. 
c) Possibilitar a execução da rotina de backup parametrizada de forma automatizada, sem intervenção 
do usuário, em horários agendados. 
d) Possuir tratamento de erros de software enviado para usuários e gravação de erros em Log. 

23 - SEGURANÇA DE ACESSO E RASTREABILIDADE 
a) Oferecer total segurança contra violação dos dados ou acessos indevidos as informações, através de 
uso de hierarquia de senhas, permitindo configuração das permissões de acesso individualizadas por 
usuário e módulos. 
b) O software deverá possibilitar a customização dos menus de acesso às funcionalidades, podendo 
atribuí-los a grupos ou usuários específicos. 
c) As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a cada uma delas. 
A solução integrada deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam padrões de acesso 
específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa autorizada, o administrador de segurança deverá 
definir o nível do acesso (inclusão, alteração ou exclusão). 
d) Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança que impeçam 
usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados de forma seletiva. 
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e) As transações, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a indicação do 
usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da situação antes e depois, para eventuais 
necessidades de auditoria posterior. 
 

24 – A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta que faça o GERENCIAMENTO 
AUTOMÁTICO de backup e que permita: 

- Realizar Backup AUTOMÁTICO; 
- Restaurar Backup; 
- A ferramenta deverá possibilitar/gerenciar a inclusão de várias conexões de banco para backup; 
- Agendamento de backup, com a flexibilidade de programar dia e horário que o processo será 
realizado; 

- Possibilitar seta a pasta de destino do backup, podendo ter ainda, uma segunda opção para cópia de 
segurança (Essa opção poderá ser um caminho local ou de rede). 

- Ter opção de realizar o backup em um servidor de backup; 
- Possibilitar fazer o envio uma cópia do backup realizado, para um FTP; 

- Possibilitar fazer o envio uma cópia do backup realizado, para Nuvem através de serviço de 
armazenamento como por exemplo: Dropbox, Google Drive, One Drive no mínimo; 
- Possibilitar definir a compactação ou não do backup, podendo escolher a forma de compressão e se 
o backup será compactado em partes (Podendo escolher a quantidade de arquivos que o arquivo será 
compactado); 

- Possibilitar que seja acompanhado os backups: 
- Possibilitar verificar a situação do Backup; 
- Fazer filtro por sistema; 
- Acompanhamentos da evolução do backup no nos últimos 365 dias; 
- Manter histórico dos backups, incluído os logs; 
- Possibilitar ainda acompanhar discos, rede, servidor. 
- Possibilitar verificar a situação do Backup; 
- A ferramenta aí dá deverá gerar relatórios de backups e validações realizadas no banco de dados. 

- Permita realizar a validação do banco de dados e o acompanhamento do processo de forma resumida 
ou detalhada; 
- O BACKUP diário dos bancos de dados de todos os sistemas, deverá ser de responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo mantê-lo armazenado em Data Center, dispobilizando-o a qualquer 
momento quando solicitado pela CONTRATANTE. 
- Deverá ainda a CONTRATADA, dispor de ferramenta de Backup compatível com as aplicações, e 
que possibilite automaticamente o Backup e seu envio para o Data Center, sem a intervenção de 
qualquer pessoa. 
25 - Quantitativos de Usuários: Os softwares pretendidos deverão permitir o acesso simultâneo de 
usuários ilimitados em todos os módulos. 
 

PARTE 03 - SOFTWARE DE SAÚDE 

O sistema deverá controlar todo o atendimento ambulatorial e hospitalar das unidades de saúde, 
atendendo a todas as normas e exigências do SUS, de acordo com a NOB-96 e as portarias que 
regulamentaram a nova tabela de procedimentos e suas definições. 
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Ele deverá conter no mínimo as seguintes características: 

03.1 Módulo Principal 
 
 Permitir o cadastro/importação das Unidades de Saúde, dos Profissionais e suas devidas 
Lotações  do SCNES do Datasus. 
 Permitir a importação dos cadastros de Pacientes dos sistemas BPAMAG e/ou SISAIH do 
Datasus em caso de implantação sem conversão de dados. 
 Permitir um controle avançado de permissões de usuários e perfis de acesso, capaz de restringir 
ações de acordo com a sua função e a unidade em que opera. 
 Oferecer parâmetros de controle e comportamento para uma melhor adaptação do sistema à 
forma de trabalho do município. 
 Permitir a troca de recados entre usuários do sistema. 
 Permitir a verificação do histórico de atualizações e correções do sistema bem como os 
detalhes de cada uma delas. 
 Possuir ferramenta para consulta e visualização do log das operações realizadas pelos 
usuários do sistema com várias opções de pesquisa. 
 Oferecer um dashboard com as principais estatísticas temporais e atemporais do sistema. 
 Permitir a importação dos pacientes e atendimentos do ESUS PEC. 
 

03.2 Módulo para Atendimento de Ambulatório 
 
03.2.1 Referente ao cadastro de pacientes, o sistema deverá oferecer uma ficha completa do paciente, 
com informações pessoais, endereço e características do domicílio, documentação, programas sociais, 
prontuários, fotos e documentos digitalizados. 
03.2.2 Permitir o controle de prontuários físicos quando trabalhando com várias unidades de saúde 
interligadas; 
03.2.3 Possuir regras para identificar e evitar possíveis duplicidades no cadastramento do paciente; 
03.2.4 Permitir pesquisa por nome fonético para facilitar localização de pacientes heterônimos. 
03.2.5 Permitir o cadastro e localização do paciente por biometria (impressão digital). 
03.2.6 Permitir o cadastro de população flutuante; 
03.2.7 Permitir a unificação cadastros de duplicados e disponibilizar relatório de pacientes 
provavelmente ou possivelmente duplicados; 
03.2.8 Permitir a consulta e importação de dados de pacientes diretamente da base nacional do Cartão 
SUS (barramento CNS). 

03.2.9 Possuir importação das fichas de atendimento do ESUS PEC de acordo com as diretrizes da 
LGPD; 
03.2.10 Possuir rotina para gerar classificação de risco (Escala de Coelho), automaticamente, para 
cada família, com base nas informações referentes a cada membro da família. 
03.2.11 Com referência ao prontuário do paciente, o sistema deverá mostrar o histórico de todos 
os procedimentos e serviços prestados a ele, em todas as suas passagens por qualquer unidade de saúde 
cadastrada no sistema, com informações sobre os atendimentos, as receitas emitidas, os medicamentos 
retirados por ele, os exames realizados e seus resultados, as vacinas aplicadas, as doenças 
diagnosticadas e documentos digitais anexados a essas passagens com opções de filtro e 
compatibilidades de especialidades. 
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03.2.12 Permitir um controle eficiente dos agendamentos de consultas, transportes e de 
procedimentos de acordo com a disponibilidade de vagas existentes; 
03.2.13 Permitir o lançamento de vagas por profissional, especialidade, por período e dias da 
semana; 
03.2.14 Permitir o registro de períodos de ausências de profissionais e feriados para bloqueio 
dessas datas. 
03.2.15 Permitir que o controle de horário do agendamento possa ser de forma manual, pré-
definida na agenda do profissional ou ainda por intervalo de tempo. 
03.2.16 Permitir o envio de SMS para o paciente agendado, com hora, data, profissional, 
especialidade e unidade do agendamento; 
03.2.17 Possuir painel de chamadas com no mínimo o nome do paciente, aviso sonoro e o 
setor/consultório de destino do mesmo. O painel deverá respeitar o nome social do paciente quando 
informado no cadastro; 
03.2.18 Possuir módulo para Acolhimento do paciente, coleta dos dados vitais, classificação de 
risco e faturamento automático de acordo com os dados informados. 
03.2.19 Disponibilizar um módulo de Prontuário Eletrônico, que permita registrar os detalhes 
do atendimento  (SOAP), dos procedimentos realizados, da hipótese diagnóstica, emissão de receitas, 
guias de encaminhamento, solicitações, complementos e atestados, permitindo inclusive a visualização 
de forma simples e objetiva dos dados coletados na triagem bem como todo o histórico do paciente no 
município. 
03.2.20 Deverá mostrar o saldo de cada medicamento em estoque no momento da receita, 
auxiliando o profissional na escolha com base na sua disponibilidade; 
03.2.21 Possuir módulo para gerenciamento do Pós Consulta; 
03.2.22 Permitir controlar a ocupação dos leitos de pacientes em observação, assim como 
prescrições e administrações de medicamentos, acompanhantes, altas, consulta de retaguarda e 
evolução clínica; 
03.2.23 Oferecer controle completo de manutenção e exportação das Fichas de Cadastro e 
Atendimento para o ESUS-AB PEC; 
03.2.24 Possuir módulo específico para gerenciamento dos pacientes e domicílios pelos agentes 
comunitários de saúde. 
03.2.25 Possibilitar e emissão de comprovante de consultas e exames agendados e permitir que 
o próprio usuário possa configurar os dados integrantes e a disposição do documento; 
03.2.26 O sistema deverá realizar a consistência dos dados de produção, principalmente em 
relação aos procedimentos e suas regras de compatibilidade, como procedimento e CID, procedimento 
e CBO, procedimento e Serviço/Classificação, assim como as todas as outras regras de compatibilidade 
do BPAMAG, evitando glosa no faturamento já no ato do lançamento e não posteriormente. 
03.2.27 Permitir o cadastro e a impressão de guias de encaminhamento e solicitações de serviços 
de apoio (SADT); 
03.2.28 Possuir regra para bloqueio, com base em dias de vigência, para exames e guia de 
encaminhamento; 

03.2.29 Possuir módulo para regulação de guias de encaminhamentos e 
solicitações bem como o controle de vagas por tipo de vaga, procedimento e vigência 
do procedimento; 

03.2.30 Possuir calendário de vacinação parametrizável que servirá de base para o controle de 
doses aplicadas aos pacientes nos atendimentos de rotina; 
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03.2.31 Permitir o cadastro de campanhas de vacinação realizadas no município; 
03.2.32 Permitir o agendamento de vacinas e o controle de faltosos; 
03.2.33 Permitir que o usuário customize qualquer impresso do sistema, podendo ele selecionar 
os campos e a sua disposição dentro do documento, bem como o tipo da fonte e inserção de figuras e 
tabelas; 
03.2.34 Oferecer controle completo de viagens, desde o agendamento até a realização 
permitindo controlar o veículo, motorista, rota, passageiros, acompanhantes, despesas no trajeto, 
gerando faturamento automático do transporte realizado; 
03.2.35 Permitir também o registro de acompanhamento complementar de gestantes 
(SISPRENATAL), hipertensos e diabéticos (HIPERDIA) e Epidemias (Vigilância Epidemiológica). 
03.2.36 Possuir painel de monitoramento dos Indicadores do APS com consulta em porcentagem 
“%” do muncípio de acordo com as regras nacionais para o 7 indicadores. O mesmo deverá conter filtro 
para seleção de unidades, fichas exportadas. Para as fichas que não cumprirem com a regra do 
indicador, o painel de monitoramente deverá informar o plano de ação para a correção da mesma para 
o completo atendimento do indicador. 
 

03.3 Módulo para Farmácia 
 
03.3.1 Deverá conter um módulo para gerenciamento do estoque de medicamentos e materiais das 
unidades de saúde. 
03.3.2  Possibilitar ainda o gerenciamento dos produtos por lotes, validades e estoque mínimo; 
03.3.3 O cadastramento dos produtos deverá conter grupos e subgrupos para facilitar na organização 
do estoque. 
03.3.4 Deverá disponibilizar o resumo da sua movimentação física e financeira do produto, além do 
saldo em                           estoque, o valor da última compra e seu preço médio na tela de cadastro do produto; 
03.3.5 Permitir o lançamento das entradas, saídas e transferências de produtos entre unidades, 
contendo informações referentes a fornecedores, pacientes e lotes, tornando possível a emissão do 
balancete que               é apresentado ao Tribunal de Contas do Estado; 
03.3.6 Deverá oferecer integração com o Qualifar-SUS e BNDASAF via webservice, gerando 
arquivos para posterior transmissão, com todas as informações necessárias referentes ao estoque, às 
entradas, dispensação e saídas por perdas dos medicamentos nas unidades farmacêuticas, dispensando 
assim o uso do HÓRUS; 
03.3.7 Permitir a unificação de cadastro de produtos duplicados; 
03.3.8 Permitir a troca de grupo e subgrupo de produtos e materiais para melhor organização; 
03.3.9 Permitir a elaboração e gerenciamento de pedidos das unidades para uma unidade central; 
03.3.10 Permitir transferência de estoque entre unidades exigindo ou não confirmação de 
recebimento; 
03.3.11 Permitir a visualização da movimentação de determinado produto no sistema para 
identificação e correção de possíveis erros de digitação e diferenças entre o saldo do sistema com o 
estoque físico. 
03.3.12 Permitir o gerenciamento de medicamentos de Alto Custo, desde o registo, impressão 
do Laudo de Medicamento Excepcional (LME) até o controle de retiradas e vigência dos documentos 
anexos ao processo. 
03.3.13 Permitir um total controle de processos judiciais inclusive com pactuação; 
03.3.14 Permitir controle de medicamentos manipulados, cadastro de fórmulas e impressão de 
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etiquetas de identificação; 
03.3.15 Permitir visualização do estoque distribuído entre unidades; 
03.3.16 Permitir utilização de código de barras no lançamento das requisições e receitas. 
03.3.17 Possuir monitores de entrega, de pedidos e de transferências; 
03.3.18 Possuir monitor de prescrição com vínculo à administração do medicamento; 
03.3.19 Possuir rotina para cálculo de dose diária do medicamento na dispensação; 

03.3.20 Permitir registro de medicamentos de uso contínuo para cada paciente; 
03.3.21 Possuir integração com o módulo Ambulatório para lançamento de saídas por receita ou 
prescrição; 
03.3.22 Possuir integração com o módulo Hospitalar para lançamento de saída por internação 
agilizando o faturamento da mesma. 
03.3.23 Gerar o livro de medicamentos controlados automaticamente baseado na movimentação 
dos produtos; 
03.3.24 Emitir relatório de Curva ABC dos produtos dispensados no módulo Farmácia. 
03.3.25 Possuir painel de monitoramento de receitas; 
03.3.26 Possuir painel de monitoramento de prescrições; 
 

03.4 Módulo para Hospital 
 
03.4.1 O sistema deverá gerenciar as internações hospitalares SUS, particulares ou de convênios, desde 
a chegada do paciente ao hospital até a sua alta. 
03.4.2 Disponibilizar o cadastro dos setores, quartos, apartamentos e leitos da unidade podendo-se 
diferenciá- los por cores. 
03.4.3 Controlar além do registro da Internação, o Laudo Médico, Evolução Clínica do Paciente, 
Evolução Social, Prescrição Médica, Alta, Encerramento e emissão de diversos documentos que podem 
ser customizados de acordo com a necessidade do Hospital. 
03.4.4 Deverá possibilitar o cadastro de acompanhantes e familiares do paciente internado para uma 
melhor gestão das visitas. 
03.4.5 Oferecer controle automático de ocupação, liberação e bloqueio dos leitos. 
03.4.6 Permitir a criação de questionários personalizados. 
 

03.5 Módulo para Laboratório 
 
03.5.1 O sistema deverá oferecer um gerenciamento laboratorial completo, desde a abertura da 
requisição e coleta, até o lançamento dos resultados, conferência e confecção do laudo. 
03.5.2 Deverá trabalhar com tabelas e fórmulas de cálculo customizáveis para a lançamento dos 
resultados dos exames laboratoriais, com seus respectivos valores normais que podem ser variáveis 
dependendo do sexo e idade do paciente. 
03.5.3 Permitir emissão de etiquetas com código de barras para identificação do tubo nos aparelhos de 
análise capazes de fazer a leitura. 
03.5.4 Possuir rotina de revisão e conferência eletrônica dos exames realizados; 
03.5.5 Possuir interfaceamento com alguns aparelhos de análise do mercado para automação do laudo; 
03.5.6 Permitir impressão de mapa de trabalho; 
03.5.7 Permitir vinculação de exames com o código da Tabela Unificada para faturamento; 
03.5.8 Possuir integração com o módulo ambulatorial para importar SADT/Solicitação de exames, 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº  5285             

Rubrica____ Fls.: 99        

com informações do paciente, profissional solicitante e exames solicitados; 
03.5.9 Possuir ferramenta web para que o paciente possa consultar e imprimir o resultado dos seus 
exames através de chave de acesso e validação de informações do seu cadastro. 
 

03.6 Módulo para Radiologia 
 
03.6.1 O sistema deverá controlar o registro e emissão dos laudos de exames de imagem realizados na 
unidade de saúde do município. 
03.6.2 Deverá gerar faturamento automático ao confirmar a realização do exame quando SUS. 
03.6.3 Possuir cadastro de resultados padrões, com possibilidade de alteração e/ou de inclusão de 
outros laudos pelo usuário do sistema. 
03.6.4 Possuir rotina de armazenamento de imagens anexando-as às requisições; 
03.6.5 Possuir rotina para importar guia de solicitação de exames, com as informações de 
paciente, profissional solicitante e exame solicitado; 
03.6.6 Possuir rotina para cadastro de exames de Raio X com vinculação ao código da Tabela Unificada 
para faturamento. 

03.6.7 Possuir módulo Banco de Sangue 
03.6.8 O sistema deverá disponibiliza um módulo para o gerenciamento do estoque de 
bolsas de sangue, desde             o recebimento delas até a sua utilização e organizando-as pela 
sua situação. 

03.6.9 Deverá conter um cadastro de doadores, controlar a aptidão e as doações dos 
mesmos. 

03.6.10 Sugerir o agendamento da próxima doação ao confirmar uma, obedecendo o intervalo 
mínimo pelo sexo do paciente. 
03.6.11 Oferecer rotina para registro do desprezo de bolsas de sangue quando ocorrer. 
 

03.7  Módulo para Zoonoses 
 
03.7.1 Disponibilizar um módulo para controle de zoonoses contendo o cadastro dos animais do 
município sujeitos a regulação municipal. 
03.7.2 O cadastro deverá ser separado por espécies e raças, possuir campos para informação das 
características do animal, dados do proprietário e endereços além do número de identificação municipal 
e foto do animal. 
03.7.3 Possibilitar o registro da vacinação dos animais. 
03.7.4 Registrar os exames realizados nos animais e o posterior lançamento dos resultados de diagnose 
em animais com risco de infecção. 
03.7.5 Deverá permitir a impressão do laudo e manter o histórico completo das ações pelas quais o 
animal foi submetido. 
 

03.8  Módulo para Vigilância Sanitária 
 
03.8.1 O sistema deverá oferecer um módulo para gerenciamento dos estabelecimentos do município 
sujeitos a vigilância sanitária. 
03.8.2 Deverá possuir um cadastro completo dos estabelecimentos, das suas atividades econômicas, 
responsáveis, CEVS e validades. 
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03.8.3 O sistema deverá calcular se o mesmo é Isento, exige Cadastro ou Licença para funcionamento 
baseado nas atividades que realiza (CNAE). 
03.8.4 Possuir rotina que permita controlar a produção dos agentes sanitários integrado ao 
faturamento Ambulatorial. 
03.8.5 Possibilitar o lançamento da produção dos agentes de forma simples e/ou detalhada (Visita). 
03.8.6 Deverá oferecer controle completo para agendamento e realização de visitas inclusive 
detalhando a situação conclusiva do estabelecimento, se será interditado, risco oferecido e prazo para 
adequação quando necessário. 
03.8.7 Possuir algum recurso que permita a importação automática das tabelas, dos estabelecimentos 
e suas características do SIVISA. 
 

03.9 Módulo de Faturamento 
 
03.9.1 O sistema deverá ter um módulo destinado ao faturamento de internações, procedimentos 
ambulatoriais e serviços realizados nas Unidades de Saúde. 

03.9.2 Deverá possuir integrações com sistemas reguladores, permitindo a sincronização de tabelas 
cruciais para o faturamento da produção. Dentre elas, estão as tabelas de procedimentos SUS 
através do BPAMAG e/ou do SISAIH ou de convênios como as tabelas TUSS, AMB92, CBHPM, 
entre outras não menos importantes, como a de medicamentos e materiais do Brasindice, ABCFarma, 
CATMAT, SIMPRO e etc. 
03.9.3 Permitir o cadastro de procedimentos, coeficientes, convênios e de planos de saúde. 
03.9.4 Deverá ter rotinas para a geração e a exportação automática dos diversos tipos de faturamentos 
e de todas as tabelas que necessitam de atualização periódica, permitindo gerar, o faturamento 
Ambulatorial-SUS para o BPAMAG, Hospitalar-SUS para o SISAIH01, faturamento de Convênios 
seguindo para o padrão TISS (Troca de Informação em Saúde Suplementar), faturamento RAAS, 
produção e geração dos arquivos APAC, lançamento e geração dos arquivos CIHA,  em papel (guias) 
e/ou digital (arquivo XML). 
03.9.5 Quando se tratar de atendimento de convênios, ainda deverá gerar arquivos de remessa para o 
CIHA (Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial). 
03.9.6 Permitir o cadastro/importação de tabelas de procedimentos municipal. 
03.9.7 Deverá oferecer diversos relatórios para acompanhamento do faturamento, inclusive de 
comparação entre competências que ajuda a identifica discrepâncias ou omissão de informação. 
 

03.10 Aplicativo para Android 
 
03.10.1 O sistema também deverá oferecer ferramenta para Android a ser utilizada em tablets 
online/offline para uso dos agentes comunitários de saúde e agente de endemias para cadastro dos seus 
pacientes e registro das suas visitas  domiciliares; 
 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS SISTEMAS 

 

SOFTWARE DE SAÚDE 
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O sistema deverá controlar todo o atendimento ambulatorial e 
hospitalar das unidades de saúde, atendendo a todas as normas e 
exigências do SUS, de acordo com a NOB-96 e as portarias que 
regulamentaram a 

nova tabela de procedimentos e suas definições. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir o cadastro ou importação das Unidades de Saúde,
dos 

Profissionais e suas devidas Lotações do SCNES do Datasus. 
OBRIGATÓRIO 

Permitir a importação dos cadastros de Pacientes dos sistemas
BPAMAG e/ou SISAIH do Datasus em caso de implantação sem 
conversão de dados. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir um controle avançado de permissões de usuários e perfis
de 
acesso, capaz de restringir ações de acordo com a sua função e a
unidade em que opera. 

OBRIGATÓRIO 

Oferecer parâmetros de controle e comportamento para uma
melhor 
adaptação do sistema à forma de trabalho do município. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir a troca de recados entre usuários do sistema. OBRIGATÓRIO 
Permitir a verificação do histórico de atualizações e correções
do 

sistema bem como os detalhes de cada uma delas. 
OBRIGATÓRIO 

Possuir ferramenta para consulta e visualização do log das
operações 

realizadas pelos usuários do sistema com várias opções de
pesquisa. 

OBRIGATÓRIO 

Oferecer um dashboard com as principais estatísticas temporais
e 

atemporais do sistema. 
OBRIGATÓRIO 

Referente ao cadastro de pacientes, o sistema deverá oferecer uma 
ficha completa do paciente, com informações pessoais, endereço e 
características do domicílio, documentação, programas sociais, 
prontuários, fotos e documentos digitalizados. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir o controle de prontuários físicos quando trabalhando
com 

várias unidades de saúde interligadas; 
OBRIGATÓRIO 

Possuir regras para identificar e evitar possíveis duplicidades
no 

cadastramento do paciente; 
OBRIGATÓRIO 

Permitir pesquisa por nome fonético para facilitar localização
de 

pacientes heterônimos. 
OBRIGATÓRIO 

Permitir o cadastro e localização do paciente por biometria
(impressão 

digital). 
OBRIGATÓRIO 
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Permitir o cadastro de população flutuante; OBRIGATÓRIO 
Permitir a unificação cadastros de duplicados e disponibilizar
relatório 

de pacientes provavelmente ou possivelmente duplicados; 
OBRIGATÓRIO 

Permitir a consulta e importação de dados de pacientes
diretamente da 

base nacional do Cartão SUS (barramento CNS). 
OBRIGATÓRIO 

Possuir rotina para gerar classificação de risco (Escala de
Coelho), 
automaticamente, para cada família, com base nas informações
referentes a cada membro da família. 

OBRIGATÓRIO 

Com referência ao prontuário do paciente, o sistema deverá 
mostrar o histórico de todos os procedimentos e serviços prestados 
a ele, em todas as suas passagens por qualquer unidade de saúde 
cadastrada no sistema, com informações sobre os atendimentos, as 
receitas emitidas, os medicamentos retirados por ele, os exames 
realizados e seus resultados, as vacinas aplicadas, as doenças 
diagnosticadas e documentos digitais anexados a essas passagens 
com opções de filtro e compatibilidades de 

especialidades. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir um controle eficiente dos agendamentos de consultas,
transportes e de procedimentos de acordo com a disponibilidade
de 

vagas existentes; 

OBRIGATÓRIO 

Permitir o lançamento de vagas por profissional, especialidade,
por 
período e dias da semana; 

DESEJÁVEL 

Permitir o registro de períodos de ausências de profissionais e
feriados 

para bloqueio dessas datas. 
OBRIGATÓRIO 

Permitir que o controle de horário do agendamento possa ser de
forma 
manual, pré-definida na agenda do profissional ou ainda por
intervalo de tempo. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir o envio de SMS para o paciente agendado, com hora,
data, 
profissional, especialidade e unidade do agendamento; 

OBRIGATÓRIO 

Possuir painel de chamadas com no mínimo o nome do paciente,
aviso 
sonoro e o setor/consultório de destino do mesmo. O painel
deverá respeitar o nome social do paciente quando informado no
cadastro; 

OBRIGATÓRIO 

Possuir módulo para Acolhimento do paciente, coleta dos dados
vitais, classificação de risco e faturamento automático de acordo
com os dados 

OBRIGATÓRIO 
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informados. 

Disponibilizar um módulo de Prontuário Eletrônico, que permita 
registrar os detalhes do atendimento (SOAP), dos procedimentos 
realizados, da hipótese diagnóstica, emissão de receitas, guias de 
encaminhamento, solicitações, complementos e atestados, 
permitindo inclusive a visualização de forma simples e objetiva dos 
dados coletados 

na triagem bem como todo o histórico do paciente no município. 

OBRIGATÓRIO 

Deverá mostrar o saldo de cada medicamento em estoque no
momento 
da receita, auxiliando o profissional na escolha com base na sua
disponibilidade; 

OBRIGATÓRIO 

Possuir módulo para gerenciamento do Pós Consulta; OBRIGATÓRIO 
Permitir controlar a ocupação dos leitos de pacientes em 
observação, assim como prescrições
 e administrações de medicamentos, 

acompanhantes, altas, consulta de retaguarda e evolução clínica; 

OBRIGATÓRIO 

Oferecer controle completo de manutenção e exportação das
Fichas de 

Cadastro e Atendimento para o ESUS-AB PEC; 
OBRIGATÓRIO 

Possuir módulo específico para gerenciamento dos   pacientes
e 

domicílios pelos agentes comunitários de saúde. 
OBRIGATÓRIO 

Possibilitar e emissão de comprovante de consultas e exames 
agendados e permitir que o próprio usuário possa configurar os 
dados integrantes e 

a disposição do documento; 

OBRIGATÓRIO 

O sistema deverá realizar a consistência dos dados de produção, 
principalmente em relação aos procedimentos e suas regras de 
compatibilidade, como procedimento e CID, procedimento e 
CBO, procedimento e Serviço/Classificação, assim como as todas 
as outras regras de compatibilidade do BPAMAG, evitando glosa 
no faturamento 

já no ato do lançamento e não posteriormente. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir o cadastro e a impressão de guias de encaminhamento
e 

solicitações de serviços de apoio (SADT); 
OBRIGATÓRIO 

Possuir regra para bloqueio, com base em dias de vigência, para
exames 

e guia de encaminhamento; 
OBRIGATÓRIO 

Possuir módulo para regulação de guias de encaminhamentos e
solicitações bem como o controle de vagas por tipo de vaga, 
procedimento e vigência do procedimento; 

OBRIGATÓRIO 
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Possuir calendário de vacinação parametrizável que servirá de base
para 

o controle de doses aplicadas aos pacientes nos atendimentos de
rotina; 

OBRIGATÓRIO 

Permitir o cadastro de campanhas de vacinação realizadas no
município; OBRIGATÓRIO 

Permitir o agendamento de vacinas e o controle de faltosos; OBRIGATÓRIO 
Permitir que o usuário customize qualquer impresso do sistema,
podendo ele selecionar os campos e a sua disposição dentro do 
documento, bem como o tipo da fonte e inserção de figuras e
tabelas; 

OBRIGATÓRIO 

Oferecer controle completo de viagens, desde o agendamento até 
a realização permitindo controlar o veículo, motorista, rota, 
passageiros, acompanhantes, despesas no trajeto, gerando 
faturamento automático do 
transporte realizado; 

DESEJÁVEL 

Permitir também o registro de acompanhamento complementar
de 
gestantes (SISPRENATAL), hipertensos e diabéticos
(HIPERDIA) e Epidemias (Vigilância Epidemiológica). 

OBRIGATÓRIO 

Deverá conter   um   módulo   para   gerenciamento   do   estoque  
de 

medicamentos e materiais das unidades de saúde. 
OBRIGATÓRIO 

O cadastramento dos produtos deverá conter grupos e subgrupos
para 

facilitar na organização do estoque. 
OBRIGATÓRIO 

Deverá disponibilizar o resumo da sua movimentação física e 
financeira do produto, além do saldo em estoque, o valor da última 
compra e seu 
preço médio na tela de cadastro do produto; 

OBRIGATÓRIO 

Permitir o lançamento das entradas, saídas e transferências de 
produtos entre unidades, contendo informações referentes a 
fornecedores, pacientes e lotes, tornando possível a  emissão do 
balancete  que é 
apresentado ao Tribunal de Contas do Estado; 

OBRIGATÓRIO 

Deverá oferecer integração com o Qualifar-SUS e BNDASAF via 
webservice, gerando arquivos para posterior transmissão, com 
todas as informações necessárias referentes ao estoque, às 
entradas, dispensação e saídas por perdas dos medicamentos nas 
unidades farmacêuticas, 
dispensando assim o uso do HÓRUS; 

OBRIGATÓRIO 

Permitir a unificação de cadastro de produtos duplicados; OBRIGATÓRIO 
Permitir a troca de grupo e subgrupo de produtos e materiais para
melhor 
organização; 

OBRIGATÓRIO 
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Permitir a elaboração e gerenciamento de pedidos das unidades
para 

uma unidade central; 
OBRIGATÓRIO 

Permitir transferência de estoque entre unidades exigindo ou
não 

confirmação de recebimento; 
OBRIGATÓRIO 

Permitir a visualização da movimentação de determinado produto
no sistema para identificação e correção de possíveis erros de
digitação e 

diferenças entre o saldo do sistema com o estoque físico. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir o gerenciamento de medicamentos de Alto Custo, desde o
registo, impressão do Laudo de Medicamento Excepcional (LME)
até o 
controle de retiradas e vigência dos documentos anexos ao
processo. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir um total controle de processos judiciais inclusive
com 

pactuação; 
OBRIGATÓRIO 

Permitir controle de medicamentos manipulados, cadastro de
fórmulas 

e impressão de etiquetas de identificação; 
OBRIGATÓRIO 

Permitir visualização do estoque distribuído entre unidades; OBRIGATÓRIO 
Permitir utilização de código de barras no lançamento das
requisições e 

receitas. 
OBRIGATÓRIO 

Possuir monitores de entrega, de pedidos e de transferências; OBRIGATÓRIO 
Possuir monitor de prescrição com vínculo à administração
do 

medicamento; 
OBRIGATÓRIO 

Possuir rotina para cálculo de dose diária do medicamento
na 

dispensação; 
OBRIGATÓRIO 

Permitir registro de medicamentos de uso contínuo para cada
paciente; OBRIGATÓRIO 

Possuir integração com o módulo Ambulatório para lançamento
de saídas por receita ou prescrição; 

DESEJÁVEL 

Possuir integração com o módulo Hospitalar para lançamento de
saída 

por internação agilizando o faturamento da mesma. 
OBRIGATÓRIO 

Gerar o livro de medicamentos controlados automaticamente
baseado 

na movimentação dos produtos; 
OBRIGATÓRIO 

Emitir relatório de Curva ABC dos produtos dispensados no
módulo 

Farmácia. 
OBRIGATÓRIO 
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O sistema deverá gerenciar as internações hospitalares SUS,
particulares 

ou de convênios, desde a chegada do paciente ao hospital até a sua
alta. 

OBRIGATÓRIO 

Disponibilizar o cadastro dos setores, quartos, apartamentos e
leitos da 

unidade podendo-se diferenciá-los por cores. 
OBRIGATÓRIO 

Controlar além do registro da Internação, o Laudo Médico, 
Evolução Clínica do Paciente, Evolução Social, Prescrição 
Médica, Alta, Encerramento e emissão de diversos documentos 
que podem ser 

customizados de acordo com a necessidade do Hospital. 

OBRIGATÓRIO 

Deverá possibilitar o cadastro de acompanhantes e familiares
do 

paciente internado para uma melhor gestão das visitas. 
OBRIGATÓRIO 

Oferecer controle automático de ocupação, liberação e bloqueio
dos 

leitos. 
OBRIGATÓRIO 

O sistema deverá oferecer um gerenciamento laboratorial
completo, 
desde a abertura da requisição e coleta, até o lançamento dos
resultados, conferência e confecção do laudo. 

OBRIGATÓRIO 

Deverá trabalhar com tabelas e fórmulas de cálculo customizáveis 
para a lançamento dos resultados dos exames laboratoriais, com 
seus respectivos valores normais que podem ser variáveis 
dependendo do 

sexo e idade do paciente. 

OBRIGATÓRIO 

Permitir emissão de etiquetas com código de barras para
identificação 

do tubo nos aparelhos de análise capazes de fazer a leitura. 
OBRIGATÓRIO 

Possuir rotina de revisão e conferência eletrônica dos
exames 

realizados; 
OBRIGATÓRIO 

Possuir interfaceamento com alguns aparelhos de análise do
mercado 

para automação do laudo; 
OBRIGATÓRIO 

Permitir impressão de mapa de trabalho; OBRIGATÓRIO 
Permitir vinculação de exames com o código da Tabela Unificada
para 

faturamento; 
OBRIGATÓRIO 

Possuir integração com o módulo ambulatorial para importar 
SADT/Solicitação de exames, com informações do
 paciente, 

profissional solicitante e exames solicitados; 

OBRIGATÓRIO 
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Possuir ferramenta web para que o paciente possa consultar e
imprimir 
o resultado dos seus exames através de chave de acesso e 
validação de informações do seu cadastro. 

OBRIGATÓRIO 

O sistema deverá controlar o registro e emissão dos laudos de
exames 

de imagem realizados na unidade de saúde do município. 
OBRIGATÓRIO 

Deverá gerar faturamento automático ao confirmar a realização
do 

exame quando SUS. 
OBRIGATÓRIO 

Possuir cadastro de resultados padrões, com possibilidade de
alteração e/ou de inclusão de outros laudos pelo usuário do sistema. OBRIGATÓRIO 

Possuir rotina   de   armazenamento   de   imagens   anexando-as  
às 

requisições; 
DESEJÁVEL 

Possuir rotina para importar guia de solicitação de exames, com
as 

informações de paciente, profissional solicitante e exame
solicitado; 

OBRIGATÓRIO 

Possuir rotina para cadastro de exames de Raio X com vinculação
ao 

código da Tabela Unificada para faturamento. 
OBRIGATÓRIO 

Banco de Sangue OBRIGATÓRIO 
O sistema deverá disponibiliza um módulo para o gerenciamento
do 
estoque de bolsas de sangue, desde o recebimento delas até a
sua utilização e organizando-as pela sua situação. 

OBRIGATÓRIO 

Deverá conter um cadastro de doadores, controlar a aptidão e as
doações 

dos mesmos. 
OBRIGATÓRIO 

Sugerir o agendamento da próxima doação ao confirmar
uma, 
obedecendo o intervalo mínimo pelo sexo do paciente. 

OBRIGATÓRIO 

Oferecer rotina para registro do desprezo de bolsas de sangue
quando 

ocorrer. 
OBRIGATÓRIO 

Disponibilizar um módulo para controle de zoonoses contendo
o 

cadastro dos animais do município sujeitos a regulação municipal. 
OBRIGATÓRIO 

O cadastro deverá ser separado por espécies e raças, possuir
campos para informação das características do animal, dados do
proprietário e 
endereços além do número de identificação municipal e foto do
animal. 

OBRIGATÓRIO 

Possibilitar o registro da vacinação dos animais. OBRIGATÓRIO 
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Registrar os exames realizados nos animais e o posterior lançamento
dos 

resultados de diagnose em animais com risco de infecção. 
OBRIGATÓRIO 

Deverá permitir a impressão do laudo e manter o histórico completo
das 

ações pelas quais o animal foi submetido. 
OBRIGATÓRIO 

O sistema deverá oferecer um módulo para gerenciamento
dos 

estabelecimentos do município sujeitos a vigilância sanitária. 
OBRIGATÓRIO 

Deverá possuir um cadastro completo dos estabelecimentos, das
suas 

atividades econômicas, responsáveis, CEVS e validades. 
OBRIGATÓRIO 

O sistema deverá calcular se o mesmo é Isento, exige Cadastro
ou 
Licença para funcionamento baseado nas atividades que realiza
(CNAE). 

OBRIGATÓRIO 

Possuir rotina que permita controlar a produção dos agentes
sanitários 

integrado ao faturamento Ambulatorial. 
OBRIGATÓRIO 

Possibilitar o lançamento da produção dos agentes de forma
simples 

e/ou detalhada (Visita). 
OBRIGATÓRIO 

Deverá oferecer controle completo para agendamento e realização 
de visitas inclusive detalhando a situação conclusiva do 
estabelecimento, se será interditado, risco oferecido e prazo 
para adequação quando 

necessário. 

OBRIGATÓRIO 

Possuir algum recurso que permita a importação automática das
tabelas, 
dos estabelecimentos e suas características do SIVISA. 

OBRIGATÓRIO 

O sistema deverá ter um módulo destinado ao faturamento
de 

internações, procedimentos ambulatoriais e serviços realizados
nas Unidades de Saúde. 

OBRIGATÓRIO 

Deverá possuir integrações com sistemas reguladores, permitindo 
a sincronização de tabelas cruciais para o faturamento da 
produção. Dentre elas, estão as tabelas de procedimentos SUS 
através do BPAMAG e/ou do SISAIH ou de convênios como as 
tabelas TUSS, AMB92, CBHPM, entre outras não menos 
importantes, como a de medicamentos e materiais do Brasindice, 
ABCFarma, CATMAT, 

SIMPRO e etc. 

DESEJÁVEL 

Permitir o cadastro de procedimentos, coeficientes, convênios
e de planos de saúde. OBRIGATÓRIO 
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Deverá ter rotinas para a geração e a exportação automática dos 
diversos tipos de faturamentos e de todas as tabelas que necessitam 
de atualização periódica, permitindo gerar, o faturamento 
Ambulatorial- SUS para o BPAMAG, Hospitalar-SUS para o 
SISAIH01, faturamento de Convênios seguindo para o padrão 
TISS (Troca de Informação em 

Saúde Suplementar) em papel (guias) e/ou digital (arquivo XML). 

OBRIGATÓRIO 

Quando se tratar de atendimento de convênios, ainda deverá 
gerar arquivos de remessa para o CIHA (Comunicação de 
Internação 
Hospitalar e Ambulatorial). 

OBRIGATÓRIO 

Deverá   oferecer   diversos relatórios   para
 acompanhamento
 do faturamento, inclusive de 
comparação entre competências que ajuda a 
identifica discrepâncias ou omissão de informação. 

OBRIGATÓRIO 

O sistema também deverá oferecer ferramenta para Android a ser 
utilizada em tablets online/offline para uso dos agentes 
comunitários de saúde para cadastro dos seus pacientes e registro 
das suas visitas 
domiciliares; 

OBRIGATÓRIO 

 

PARTE 5 – OUTROS SERVIÇOS 
1. DOS SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS E INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS 

 
1.1 Entenda-se como conversão de dados a transformação dos dados do formato atualmente 
utilizado pelo sistema corporativo e armazenado na base de dados do ambiente atual para o novo 
formato dos dados proposto pela proponente. 
1.2 Entenda-se como migração de dados o processo de transporte dos dados existentes no(s) 
gerenciador(es) de banco de dados atual, para o novo gerenciador de banco de dados – SGBD. 
1.3 A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de 
responsabilidade da CONTRATADA, devendo os mesmos ser disponibilizados pela 
CONTRATANTE. 
1.4 A conversão dos dados relacionados ao histórico funcional de servidores, bem como, dos dados 
relacionados à arrecadação e fiscalização tributária deverá contemplar todo o histórico de dados dos 
aplicativos legados. 
1.5 A CONTRATADA deverá realizar a migração dos dados legados. A CONTRATANTE 
fornecerá a base de dados e designará servidor responsável para a acompanhar e apoiar o processo. 
1.6 A responsabilidade pela qualidade e precisão dos serviços de migração das informações é de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, contribuindo a CONTRATANTE onde necessário 
e de acordo com as suas possibilidades técnicas, utilizando o conhecimento interno de forma a 
facilitar a conversão e a migração de dados. 
1.7 A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos dados migrados após a 
sua entrega, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados. 
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1.8 Ao efetuar a migração das bases de dados atuais para o novo SGBD da sua conveniência, a 
CONTRATADA se obrigará a treinar a equipe de suporte da CONTRATANTE, para trabalhar com o 
novo SGBD, a fim de possibilitar extração de dados de acordo com suas necessidades administrativas. 
Os dados das bases existentes deverão ser importados, convertidos e migrados para os novos 
softwares de gestão, para iniciar a operação até o limite de prazo estabelecido neste Termo de 
Referência. 
 

2. DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 
2.1 Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento dos 
sistemas no ambiente do CONTRATANTE, dentre os quais: disponibilização, instalação, 
parametrização e ajustes iniciais específicos e configuração geral dos softwares que fazem parte da 
solução ofertada; 
2.2 A CONTRATADA deverá providenciar a adequação dos sistemas para atender necessidades 
específicas – técnicas e legais - durante toda a fase de implantação dos sistemas, sem custos 
adicionais a CONTRATANTE. 
2.3 Para cada um dos aplicativos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de: 
2.3.1 Instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; 
2.3.2 Adequação de telas, relatórios e logotipos; 
2.3.3 Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

2.3.4 Adequação das fórmulas de cálculo e regras de negócios para atendimento aos critérios 
adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo e 
regras de negócios for aplicável simultaneamente; 
2.3.5 Entrega e elaboração de todos os relatórios legais parametrizados. 
2.4 Deverá ser realizado acompanhamento dos usuários (operação assistida) no prédio sede da 
CONTRATANTE, em tempo integral durante toda a fase de implantação do objeto. 
2.5 A CONTRATANTE deverá atestar a execução de cada uma das etapas previstas, assim como 
a implantação de cada um dos módulos, sendo que tal procedimento deverá ser formal e 
instrumentalizado, lavrando-se o “aceite” da etapa e/ou da implantação que deverá ser assinado pelo 
responsável de cada área quando se tratar de módulos que atendam diversas áreas. 
2.6 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos 
e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades 
pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes. 
2.7 A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
2.8 A CONTRATADA e os membros da equipe deverão guardar sigilo absoluto sobre os dados 
e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a 
ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 
contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 
2.9 O prazo para conclusão definitiva de todos os serviços de implantação será de 90 (noventa) 
dias, contados da emissão da Ordem de Serviço, incluindo-se a entrega de todos os itens inicialmente 
não atendidos. 
 

3. DO TREINAMENTO DOS USUÁRIOS 
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3.1 Durante a fase de implantação a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento 
presencial, para usuários internos (servidores), abrangendo todo conteúdo necessário para utilização 
dos sistemas a serem fornecidos de acordo com os módulos de cada área. 
3.2 O quantitativo de usuários por módulo será definido pela administração pública durante a 
implantação, de acordo com as suas necessidades, porém o custo e o preço dos treinamentos deverão 
ser aferidos pela contratada a partir do número de horas-aula de treinamentos a serem outorgadas, 
conforme item seguinte. Essa forma de pagamento favorece economia de custos ao erário. 
3.3 As turmas serão dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 20 
(vinte) participantes, considerando-se a previsão dos seguintes quantitativos total de horas e que o 
expediente da Prefeitura é de 6 horas/dia. 

3.4 Estima-se que poderão ser definidas até 12 turmas distintas de treinamentos. 
3.5 Ocorrerão por conta da CONTRATADA as despesas com estada, deslocamento, alimentação 
dos ministrantes. 
3.6 Entenda-se o treinamento como a transmissão de conhecimentos, habilidades e competências 
referentes a utilização e operacionalização das atividades laborais dos treinados utilizando das 
diversas ferramentas, documentos, máquinas e outros materiais necessários; efetuado pela empresa 
responsável, em ambiente adequado, simulando as situações cotidianas de trabalho. 
3.7 Na fase de implantação, quando ocorrerá a disponibilização do software, configuração e 
parametrização do mesmo para funcionamento, ocorrerá a transferência de conhecimento sobre os 
sistemas a serem implantados. O conhecimento deverá ser repassado para os usuários, a fim de que 
possam utilizar os sistemas e habilitá-los a executar as tarefas de operação e gestão. 
3.8 O treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração e consulta 
referente a cada funcionalidade, bem como os cálculos e processos, emissão de relatórios e sua 
respectiva análise. 

3.9 Durante o treinamento, os usuários terão acesso a todas as informações necessárias para a 
operação dos sistemas, compreenderão o papel das funções dos sistemas e a mudança da sua rotina de 
trabalho para a nova rotina com o uso dos sistemas. 
3.10 No caso dos treinamentos presenciais, a CONTRATANTE deverá disponibilizar espaço 
fisico e infraestrutura necessária. 
3.11 Os treinamentos presenciais serão executados no horário de expediente, ou em outro 
horário, desde que pactuado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 
3.12 A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e validar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 
insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, ministrar o devido 
reforço. 

4. DO SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO AOS TÉCNICOS, 
GESTORES, MULTIPLICADORES E USUÁRIOS 

4.1 Entende-se por atendimento e suporte técnico, os serviços após a fase de implantação, 
prestados através de meios de comunicação ou assessorias técnicas, para identificação de problemas 
ou esclarecimentos de dúvidas que se relacionam diretamente como uso do software; 
4.2 A CONTRATADA, a contar da liberação do sistema/módulo em produção, deverá prestar, 
quando solicitado, atendimento técnico para esclarecimento de dúvidas, identificação e resolução de 
problemas, suscitados pelos funcionários da administração municipal, ligados diretamente ao uso do 
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sistema (software); 
4.3 A prestação de serviços de suporte técnico deverá ser realizada por técnico habilitado, apto a 
promover o devido suporte ao aplicativo, visando: 
4.4 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos; 
4.5 Responsabilizar-se pela integridade e segurança da base de dados por problemas originados 
em erros de operação e outros incidentes; 
4.6 Correção de informações nas tabelas do SGBD, em função da necessidade de ajustes para 
promover o correto armazenamento dos dados manipulados pelos usuários dos aplicativos; 
4.7 Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos, após a 
implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, 
Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, entre outros. 
4.8 Os serviços de atendimento e suporte técnico, remoto ou local, deverão ser em período 8x5 
(oito horas, em horários comerciais de segunda a sexta-feira); 
4.9 Para a prestação do atendimento técnico, será exigido durante todo o período contratual, além 
do atendimento “HelpDesk” (via telefone), Skype, email, Whatsapp, que a licitante possua um 
sistema disponível através da rede mundial de computadores (internet) para abertura de chamados 
técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do status do referido chamado 
através do número de protocolo. Este serviço deverá ficar disponível no horário comercial, de 
segunda a sexta-feira; 
4.10 Os atendimentos deverão ser registrados através de formulário de atendimento técnico, 
contendo informações como; data/hora de atendimento, solicitação, responsável pelo atendimento, 
solução/resolução do problema. 
4.11 Para os atendimentos remotos, os mesmos deverão seguir os seguintes processos: 

4.12 Quando ocorrer atualização do software em razão de manutenção preventiva ou corretiva, a 
equipe de T.I. da Prefeitura deverá ser informada antecipadamente para acompanhamento do 
procedimento; 

4.13 Realizar atendimento “in loco” sempre que for solicitado, assim como custear todas as 
despesas provenientes dos deslocamento. 

 
5. DA LOCALIZAÇÃO E ÁREA ABRANGIDA PELOS SERVIÇOS 

5.1 A Prefeitura Municipal de SILVA JARDIM - RJ, diante da vasta extensão territorial e da 
complexidade da rede de atendimento da Gestão Municipal estabelece os locais e áreas abrangidas 
pelos serviços a serem contratados. 
5.2 Sendo assim, permite que as empresas LICITANTES consigam mensurar e prover esforços 
adequados para prestação dos serviços, assim como gerarem uma proposta de preços assertiva. 
5.3 O detalhamento dessas informações visa também não deixar dúvidas quanto às expectativas 
que o município nos sistemas a serem contratado. 
5.4 Os serviços serão prestados em todas as entidades do Poder Executivo, entidades da 
Administração Direta e Indireta, assim como o Poder Legislativo, sendo distribuídos para seguintes 
entidades: 
 

Administração Direta 

5.4.1 Prefeitura Municipal de SILVA JARDIM - RJ e demais órgãos do       executivo municipal. 
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Administração Indireta 

5.4.2 Entidade: Fundo Municipal de Saúde 
 
Unidades de Saúde (Unidade que serão atendidas pelo Software de Saúde) 

5.4.12 Unidades de Saúde existentes no município; 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Parametrizar todos os aplicativos / softwares pertencentes ao objeto, para viabilizar o pleno 
funcionamento do município. 

6.2 Prestar apoio técnico aos componentes da equipe da Contratante. 
6.3 Orientar o detalhamento de rotinas de sistemas em geral e definir a melhor utilização dos 
recursos de software e hardware disponíveis. 

6.4 Garantir a qualidade nas tarefas compativeis com os padrões e normas utilizadas e 
definidas pelo Contratante. 

6.5 Estar permanentemente à disposição do Contratante, nos dias úteis, no horário comercial, em 
seus canais de contato existentes e definidos. 
6.6 Executar os serviços técnicos profissionais com seu pessoal, com recursos tecnológicos e 
fisicos disponibilizados para este fim, nas suas instalações ou em espaço previamente acordado com 
o Contratante, de acordo com o serviço a ser executado. 
6.7 Providenciar a imediata correção das deficiências, dos erros ou falhas cometidas no decorrer da 
execução dos serviços, apontadas pelo Contratante. 
6.8 Tratar como “segredos comerciais e confidenciais” todos os produtos e subprodutos relativos 
aos serviços contratados com relação aos dados do Município. 
6.9 Arcar com todos os custos necessários na fase de implantação dos sistemas, especialmente de 
viagem, hospedagem e transporte dos seus funcionários. 
6.10 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas ou obrigações trabalhistas, previdenciária, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outros beneficios de qualquer 
natureza, decorrentes da contratação dos serviços. 

6.11 A Licitante Vencedora Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou 
em parte, o objeto do Edital, salvo com prévia e expressa autorização, por escrito, do Contratante, 
observadas as disposições legais pertinentes. 

6.12 Arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados ao Contratante. Nos casos de danos, 
prejuízos, avarias ou subtração de bens, os valores correspondentes deverão ser descontados da(s) 
fatura(s) seguinte(s) da Contratada, ou ajuizada, se for o caso, a dívida, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no Contrato. 
6.13 Comunicar ao Contratante, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes 
verificada no curso da execução contratual. 

6.14 Cumprir os prazos estipulados nos cronogramas acordados e aprovados com a 
Contratante. 

6.15 Manter, em observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de licitação. 
6.16 Realizar, por solicitação da contratante, ou em função de alterações do sistema, cursos de 
treinamento para os operadores. 
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6.17 Responder civil e criminalmente por eventuais danos causados por seus empregados, 
prepostos ou terceiros sob seus serviços. 

6.18 Realizar manutenções lógicas e atualizações permanentes do sistema conforme definidas 
abaixo: 

6.19 MANUTENÇÃO/ATUALIZAÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA: Que visa corrigir 
defeitos de funcionamentos do software, podendo a critério da empresa, limitar-se a substituição da 
cópia com falhas por uma cópia corrigida, não incluindo nestas ações que se tornem necessárias por 
uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas. 
6.20 MANUTENÇÃO/ATUALIZAÇÃO EVOLUTIVA: Que visa a atualização da Solução de 
Software, adaptando-a a legislação vigente no âmbito do Contratante e que seja a fim à aplicação da 
Solução ou adaptando-a para contemplar novos aspectos de ordem operacional e funcional presentes 
no Contratante, limitados ao âmbito do conjunto de requisitos, técnicos e de negócio, inicialmente 
especificados neste Termo de Referência e desde que não impliquem em alterações na arquitetura 
do software. 
6.21 Cada módulo licitado deverá possuir área de desenvolvimento que permita ao contratante, em 
qualquer módulo, a criação de scripts ou instrumentos similares para desenvolvimento de novos 
cadastros, rotinas, telas, campos (texto, lista, data, valor, dentre outros). As alterações serão feitas na 
camada de aplicação, sem necessidade de acesso ao código fonte, e deverão impactar diretamente na 
criação das respectivas alterações na estrutura do banco de dados, sem que haja necessidade de 
prévia validação ou autorização da empresa contratada. 
6.22 Garantir a infraestrutura necessária para instalação, implantação e utilização das soluções, 
inclusive servidores de aplicação, storage e a infraestrutura de rede e acesso à internet. 
6.23 Manter a contratada informada quanto à mudança de pactos, ou contratos relativos ao 
atendimento à saúde pública. A segurança dos dados e informações dos sistemas deste objeto, bem 
como os seus backups e acessos aos mesmos é de total responsabilidade da CONTRATADA em seu 
datacenter. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1 Facilitar o acesso da contratada a todos os dados e informações necessárias para a 
implementação das soluções. 

7.2 Colocar os servidores designados à disposição da contratada para realização de 
treinamentos de capacitação. 
7.3 Destinar local adequado e infraestrutura para realização dos treinamentos. 

7.4 Fiscalizar a execução contratual. 
7.5 Realizar os pagamentos relativos à prestação de serviços contratados nos prazos 
determinados no Edital. 

7.6 Comunicar a contratada imediatamente após o conhecimento de qualquer irregularidade ou 
dificuldade na realização deste objeto. 

 
8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTAÇÃO 

8.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em 
características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de atestado de 
desempenho anterior ou em execução. O atestado de capacidade técnica deverá conter todas as 
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informações abaixo: 
- Razão social e dados de identificação do emitente, preferencialmente em papel timbrado; 
- Comprovação de capacidade de fornecimento dos sistemas a serem licitados; 

- Período de fornecimento/prestação do serviço; 
- Local e data de emissão; 
- Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações, preferencialmente com telefone e 
e-mail. 

8.2 Apresentar Declaração de Visita Técnica ou Declaração de que tomou conhecimento de todas 
as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação. 

8.3 DECLARAÇÃO informando que o objeto social da empresa, é compativeis com o objeto 
licitado. 

8.4  DECLARAÇÃO da empresa informando o sistema de gerenciador de banco de dados e versão 
utilizada, com assinatura do representante legal. Citando ainda nesta declaração que o custo da 
licença dos bancos de dados, caso seja proprietário, será de responsabilidade da CONTRATADA. 
Deverá ainda constar nessa declaração, o banco de dados está devidamente licenciado para o uso da 
CONTRATANTE, atendendo assim a LEI 10695/2003. 
8.5 Apresentar DECLARAÇÃO de Comprovação de Integração de Dados, entre os softwares a 
serem contratados, assegurando, sob as penas das Leis, que os softwares ofertados possibilitam 
realizar, de forma integrada, os procedimentos objeto desta licitação sem a necessidade de importação 
ou exportação de arquivos ou de integradores para realizar essa comunicação. 
 

8.6 Demais DOCUMENTOS de acordo com nova Lei de licitações nº 14.133, quando couber. 
 

9. DA VISITA TÉCNICA 
9.1 O licitante apresentará Declaração de Visita Técnica, fornecido pela entidade contratante, de 
que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, documento esse presente no rol de documentos exigidos para 
habilitação da licitante. 
9.2 A visita para obtenção desse documento poderá ocorrer até a data estipulada como último dia 
para recebimento dos envelopes de habilitação e deverá ser realizada na entidade contratante,  nos 
horários de 08:30 às 17:00, desde que também anteceda a abertura da licitação, devendo o 
interessado contatar a Superintendência de Tecnologia da Informação ou a pessoa designada pelo 
mesmo para o agendamento. 
9.3 O licitante que optar por não realizar a visita técnica acima estipulada poderá apresentar 
declaração de que tem conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 

9.4 Justificativa: Para que as propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena 
execução, evitando- se futuras alegações de desconhecimento das características dos serviços 
licitados, resguardando o Município de possíveis inexecuções contratuais e/ou gastos futuros não 
previsto para aquisição de serviços e/ou materiais necessários para a implantação da solução a ser 
contratada, se faz necessário a visita prévia junto ao departamento de informática do Município, para 
que a licitante possa conhecer a infraestrutura tecnológica existente no Município, rede dados 
disponível, unidades que utilizaram os sistemas licitados, disponibilidade de link de internet nas 
mesmas, softwares (sistema operacional, banco de dados, etc.) licenciados utilizados, parque de 
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equipamentos (servidores e microcomputadores) disponíveis bem como a Política de Uso e 
Segurança de Informações e dos Recursos Computacionais adotada pela Prefeitura Municipal de 
SILVA JARDIM - RJ. 

 
10. DO TESTE DE CONFORMIDADE DOS SISTEMAS 

10.1 A empresa Classificada em Primeiro Lugar deverá submeter-se a uma prova objetiva de 
conceito, aplica pelo Setor de informatica. 
10.2 Diante da essencialidade dos serviços licitados e seu caráter ininterrupto e continuo, e, visando 
a contratação de solução consistente e íntegra, optou-se por estabelecer um grupo de especificações 
técnicas básicas, relativas ao ambiente tecnológico, estrutura, arquitetura e tecnologia, que são 
obrigatórias e deverão ser 100% atendidas pela licitante classificada em primeiro lugar durante a 
demonstração. Essas especificações estão relacionadas no Título ANEXO I – A (REQUISITOS 
MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS) e os itens OBRIGATORIOS do TITULO REQUISITOS 
TÉCNICOS DOS SISTEMAS. Esses requisitos possibilitarão a estruturação tecnológica mínima 
para todos os sistemas licitados a partir de um conceito técnico padronizado, focado no 
gerenciamento e eficiência administrativa. 
10.3 As demais funcionalidades, típicas de cada módulo, e representativas de atendimento de 
exigências legais, regras de negócio, itens gerenciais ou facilitadores foram incluídas no Título 
REQUISITOS TÉCNICOS DOS SISTEMAS. Essas funcionalidades DESEJAVEIS deverão ser 
atendidas em percentual mínimo de 80% (Oitenta por cento) de cada módulo, durante as 
demonstrações. 

A CONTRATADA DEVERÁ SE COMPROMETER EM DESENVOLVER OS ITENS 
DESEJAVEIS NÃO ATENDIDOS DURANTE A DEMOSNTRAÇÃO, NO PRAZO DE 2 
MESES APÓS ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
10.4 PROVA DE CONCEITO 

 
10.4.1 -Entende-se por Prova de Conceito o procedimento realizado durante o processo licitatório 
para verificação do atendimento dos requisitos e funcionalidades da solução tecnológica a ser 
disponibilizada para a prestação dos serviços de Fornecimento Da Licença De Uso De Softwares 
Integrados De Gestão Pública de Saúde para o Município de SILVA JARDIM - RJ - RJ, de acordo 
com anexo I-B deste TR. 
10.4.2 A Prova de Conceito ocorrerá nas dependências da Prefeitura Municipal de SILVA JARDIM 
- RJ, no prazo improrrogável de até 03 (três) dias uteis após ter sido proferido o resultado provisório 
da disputa e com duração máxima de 01 (uma) semanas consecutivas, seguindo o horário de trabalho 
estabelecido pela Comissão de Licitação. 
10.4.3 O licitante classificado e habilitado provisoriamente em primeiro lugar será convocado pelo 
pregoeiro, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida para a sua realização, 
para realização de Prova de Conceito – em SILVA JARDIM - RJ/RJ, visando aferir o atendimento 
dos requisitos e funcionalidades mínimas da solução tecnológica especificadas neste Termo de 
Referência. 
10.4.4 A Prova de Conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição do 
atendimento dos itens descritos no Termo de Referência, e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro, com antecedência de até 1 (um) dia útil do seu 
início; 
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10.4.5 O acompanhamento dos procedimentos de aferição ficará limitado à participação de até 2 
(dois) representantes de cada licitante; 
10.4.6 Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da Prova de Conceito são 
de responsabilidade de cada um dos licitantes; 

10.4.7 A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da Prova de Conceito, informando se a 
solução apresentada pelo licitante classificado e habilitado provisoriamente em primeiro lugar está 
ou não de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas; 
10.4.8 Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as 
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a 
não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório; 
10.4.9 Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades serão 
listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de ciência do 
respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-la, para a 
realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das inconformidades indicadas; 
10.4.10 Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as 
funcionalidades previstas na Prova de Conceito, venha a apresentar falha durante o teste; 
10.4.11 Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações 
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório; 
10.4.12 No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida 
a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades 
previstas na Prova de Conceito. 
10.4.13 Para a realização da Prova de Conceito, a equipe da prefeitura validará os requisitos técnicos 
de cada sistema/módulo, apresentados pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado contido 
no item REQUISITOS TECNOLÓGICOS deste Termo de Referência; 

10.4.14 A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por 
quaisquer interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da análise. 
Eventuais manifestações poderão ser protocoladas em até três dias após o encerramento da 
demonstração; 
10.4.15 Serão designadas equipes avaliadoras para cada módulo, sendo que poderá ocorrer 
a Prova de Conceito de forma concomitante de até 3 módulos diferentes, em salas distintas, 
a fim de obter celeridade nessa fase da licitação; 
10.4.16 A equipe avaliadora consignará sua decisão em ata a ser elaborada em sessão 
reservada, declarando: se atende ao quesito, se não atende ou se não foi demonstrado, e a 
divulgará quando da elaboração do laudo da prova de conceito. 
10.4.17 Não será permitida manifestação dos demais proponentes, que poderão executar as 
anotações e registros que entenderem pertinentes, e, em caso de perturbação da ordem, o 
Pregoeiro exercerá seu poder de polícia visando a garantia da ordem, podendo determinar a 
qualquer pessoa que se retire do recinto, justificando a decisão em ata. 
10.4.18 A Prefeitura informará a ordem dos Sistemas para a Prova de Conceito, podendo 
executar a demonstração concomitante. 
10.4.19 Toda a infraestrutura necessária para a demonstração do atendimento dos 
requisitos técnicos e funcionais será de responsabilidade da EMPRESA PROPONENTE, 
assim como os dados necessários para demonstração. Caberá a Prefeitura Municipal de 
SILVA JARDIM - RJ, apenas a                  disponibilização do local (ou locais) para a realização da 
prova prática de conceito. 
10.4.20 Os módulos do sistema integrado proposto pela licitante não necessitam ter, 
necessariamente, as mesmas denominações descritas no Edital, desde que tenham todas as 
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funcionalidades exigidas. 
10.4.21 Caso a licitante deixe de demonstrar ou de atender a todos os requisitos da alínea 
será ela desclassificada. Nesse caso, o Pregoeiro convocará a empresa licitante subsequente, 
na ordem de classificação, para que, se habilitada, faça a respectiva demonstração do 
sistema, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim, 
sucessivamente, até a apuração de um software que atenda às exigências. 
10.4.22 Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito 
para a empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser 
retomado até o final da demonstração do módulo em demonstração, ficando preclusa 
oportunidade de redemonstração posterior. 

10.4.23 Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de 
conceito em data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada. 
10.4.24 Os materiais e equipamentos necessários para a realização da apresentação são de 
inteira responsabilidade da licitante provisoriamente classificada. Caso a demonstração dos 
itens licitados necessite mais de 1 (um) dia, todos os equipamentos utilizados pela licitante 
provisoriamente classificada, ficarão sob a guarda da CONTRATANTE até o fim da 
Demonstração. Evitando-se assim manipulação de informação (Dados, Tela, Menus), que 
possam ludibriar a comissão de avaliação e assim prejudicar o julgamento dos itens em 
questão. O não atendimento a esses quesito implicará na imediatamente desclassificada da 
empresa. 

 
11. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
11.1.1 A Contratada, antes do início de seus trabalhos (serviços de conversão, migração, 
implantação, customização tipica da implantação e treinamento para os usuários), deverá fornecer 
cronograma detalhado, elencando cada uma das atividades a serem realizadas durante a implantação 
da solução ofertada. 

 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta da dotação 
orçamentária do orçamento vigente no Município de SILVA JARDIM - RJ e pela que vier a substituí-
la nos próximos exercícios. 
 

13. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
13.1 Poderão participar do presente certame pessoas jurídicas, legalmente constituídas, que 
operem no ramo de atividades pertinente ao objeto licitado, desde que satisfaçam as exigências do 
Edital e seus Anexos. 
13.2 A proponente vencedora se dará com base no menor preço ofertado, proposta está a ser 
apresentada conforme PREÇO TOTAL. 
13.3 O valor a ser considerado para lances, bem como a definição da classificação das proponentes 
e do vencedor, será o MENOR PREÇO. 
13.4 O desconto obtido sobre o valor global na etapa de lances será aplicado proporcionalmente 
sobre os valores unitários. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1 Por descumprimento de quaisquer das exigências do processo licitatório ou das cláusulas 
contratuais, ficará a Licitante/Contratada sujeita as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
14.133, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, indicadas a seguir: 

14.1.1. POR INADIMPLEMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
14.1.1.1. SUSPENSÃO: IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE CONTRATAR com a 
Administração Pública direta municipal e autárquica municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das multas prevista no edital aquele que: 

I - não entregar a documentação exigida no 
edital; II - apresentar documentação falsa; 

III - causar o atraso na execução do objeto; IV - não mantiver a proposta; 

V- comportar-se de modo inidôneo; VI - declarar informações falsas; e VII - cometer fraude 
fiscal. 

14.1.1.2. DAS MULTAS: até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 
14.1.2. POR INADIMPLEMENTO ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: 

14.1.2.1. ADVERTÊNCIA; 
14.1.2.2. MULTAS; em cada caso, aplicar-se-á: 
 

a) 10% (dez por cento) por inexecução total do objeto, incidente sobre o valor contratado. 
b) 10% (dez por cento) por inexecução parcial do objeto, incidente sobre o valor da parcela 
inadimplente. 
c) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total contratado ou 
sobre a parcela inadimplente, conforme o caso. 
14.1.2.2.c.1) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total ou 
parcial, conforme o caso, para efeito de aplicação de penalidade. 
d) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, 
contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade. 
14.1.2.2.d.1) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão 
considerados inexecução total ou parcial, conforme o caso, para os efeitos das aplicações das 
penalidades. 
e) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, 
que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor da nota fis- 
f) cal ou outro documento que lhe faça as vezes. 
14.1.2.3. SUSPENSÃO - IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE CONTRATAR com a 
Administração Pública direta municipal e autárquica municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme dispõe a Lei 14.133/2021, aquela que: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; II - não entregar a documentação exigida no 
edital; 

III - apresentar documentação falsa; 
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IV - causar o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - comportar- se de modo 
inidôneo; IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

14.1.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos ditames da Lei n.º 14.133. 
14.2 Será garantido o direito de apresentação de prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por 
cabível a aplicação das penalidades, em conformidade com o disposto no artigo 87, da Lei 14.133, 
bem como, direito a interposição de recursos nos termos do Artigo 109 da mesma Lei. 
14.3 As sanções serão aplicadas a critério da Administração. As multas referidas não impedem a 
aplicação de outras sanções previstas nas Leis 14.133, podendo ser aplicada isoladamente ou 
cumulativamente. 
14.4 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da 
eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando a devedora a processo executivo. 
14.5 A rescisão contratual se dará na forma estabelecida na Lei Federal 14.133/2021. 
 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia à execução dos serviços, dentro do prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 
15.2 O valor da garantia de execução corresponderá a 3% (três por cento) do valor do inicial do 
Contrato, podendo ser prestada mediante qualquer das modalidades previstas Na Lei nº. 14.133. 
15.3 O valor caucionado responderá pelas multas eventualmente aplicadas à CONTRATADA, 
ou para satisfação de perdas e danos ocorridos em decorrência de inadimplemento ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, no curso da vigência do Contrato. 
15.4 Não ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, a garantia prestada pela 
CONTRATADA, será restituída após a execução do Contrato, nos termos do parágrafo 4º, do 
artigo 56, da Lei nº. 14.133. 
 

16. DO PAGAMENTO 
 

16.1 O pagamento será efetuado nos termos do Termo de Referência, aplicando-se os 
indicadores de serviço e conforme exposto abaixo: 

a) As despesas com implantação dos sistemas e conversão de dados serão pagas em quatro 
parcelas mensais após a realização dos serviços e da apresentação da nota fiscal e de acordo com a 
comprovação da prestação dos serviços devidamente atestada pelo setor técnico competente e/ou 
fiscal de contrato; 
b) As despesas com o licenciamento dos sistemas serão pagas, mensalmente, em até 20 dias 
subsequentes à execução dos serviços e será efetuado após a apresentação, pela empresa contratada, 
da nota fiscal competente. 
c) As despesas de horas técnicas relacionadas a customizações serão pagas após a realização 
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dos serviços, da apresentação da nota fiscal e de acordo com a comprovação da prestação dos 
serviços devidamente atestada pelo setor técnico competente e/ou fiscal de contrato. 

16.2 A liberação do pagamento ficará sujeita ao aceite (atestação) pela Unidade Fiscalizadora do 
Contrato, devidamente designada, para o acompanhamento técnico e fiscalização da prestação dos 
serviços contratados. 
 
17. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
17.1 As empresas participantes deverão encaminhar suas propostas em acordo com o modelo de 
proposta de preços em anexo. 
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    ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1 INTRODUÇÃO 

 
1.1 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visa avaliar a viabilidade de 
contratação de empresa especializada no ramo de tecnologia da informação para prestação de 
serviços de cessão de uso de softwares, bem como, apresentar os elementos essenciais que 
servirão de base para compor o Termo de Referência. 

 
2 OBJETO 
2.1 Contratação de empresa especializada em softwares para fornecimento de solução de 
gestão pública Municipal, no modo de licenças de uso de programas, sem limite de usuários. 
Inclui ainda serviços complementares necessários ao funcionamento de tais softwares, como 
migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, 
suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva e todas as demais condições, quantidades 
e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos, para atender a Secretaria Municipal de Saúde 
de Silva Jardim-RJ, nas áreas de Atendimentos de Ambulatório, Gestão de Farmácia, Gestão de 
Laboratório, Gestão de Raio-x,  Gestão de Banco de Sangue, Gestão de Zoonoses, Vigilância 
Sanitária, Gestão do Faturamento, Aplicativo Android para diversos setores da administração da 
secretaria de saúde municipal. 

 
3 NORMATIVOS DISCIPLINADORES DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
3.1 A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em 
conformidade com a Lei Federal e suas alterações posteriores. 

 
4 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
4.1 O presente objeto não foi licitado anteriormente por esta administração. 

 
5 CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO ACESSO 
5.1 Nos termos da Lei nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), 
o presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

 
6 NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 
6.1 O objeto do presente Estudo Técnico é de característica fundamental e necessária para 
realização das atividades dos diversos setores contemplados pelos serviços a serem contratados, 
haja visto que atualmente o uso de ferramentas de tecnologia da informação se tornou 
imprescindível para uma boa gestão, e no caso da administração pública, para melhor  desempenho 
dos serviços em prol da sociedade. 
6.2 A contratação de empresa para prestação dos serviços da presente análise se faz necessária 
pelos fatores a seguir apresentados: 

I – A Secretaria Muicipal de Saúde de Silva Jardim-RJ não possuem softwares 
adequados para atendimento de tal demanda; 

II – A ausência dos serviços ora analisados comprometeria as atividades executadas no 
âmbito da administração pública deste município, não sendo possível mencionar o impacto  dessa 
possibilidade; 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº  5285             

Rubrica____ Fls.: 123        

III – A Secretaria Municipal de Saúde de Silva Jardim - RJ não dispõem de técnicos 
especializados no quadro  de pessoal, nem de recursos materiais para serviços deste porte, o que 
inviabiliza o atendimento a contento da demanda para cumprimento de suas diversas atividades. 
Por se tratar de serviços que sua interrupção ou descontinuidade afeta diretamente a atividade 
fim, assim torna-se evidente a necessidade de uma contratação de natureza continuada. 

 
7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo de tecnologia 
da informação, devidamente regulamentada, devendo os softwares contemplar, no mínimo: 

 
01 – Ser executado em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor. 
02 – Possuir interface gráfica.  
03 – Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, 
no mínimo: 
 a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações;  
b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface; 
e  
c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 
04 – A empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização dos sistemas através 
da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta exibida informando aos usuários 
da contratante quanto a existência de versões mais novas, com exibição de numeração da versão 
em uso, versão atualizada e data de disponibilização. E ainda possuir ferramenta que permita 
atualizar automaticamente as tabelas dos sistemas, no servidor de aplicações, a partir do site do 
fornecedor.  
05 – Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas. 
06 – Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout pelo usuário com e 
impressão de logotipos, possibilitando a impressão dos relatórios em tela, impressoras laser, 
matricial e jato de tinta, e permitindo a exportação em arquivo em vários formatos. 
07 – Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 
exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria. 
08 – Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 
09 – Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos, permitindo a troca de 
informações e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores 
envolvidos.  
10 – O sistema deverá estar desenvolvido em linguagem que permita o funcionamento via Web 
e funcionamento Desktop e deverá utilizar o mesmo banco de dado, excluindo qualquer 
necessidade de importação de arquivos ou sincronização entre bancos de dados distintos para 
garantir a integração dos sistemas. 
11 – Realizar cadastros de pacientes diretamente da base nacional do CNS, bloqueando o registro 
em duplicidade. Para os cadastros vindos de conversão já duplicados apresentar ferramenta de 
unificação de CPF, CNPJ ou nome idênticos. 
12 – O sistema deverá controlar todo o atendimento ambulatorial e hospitalar das unidades de 
saúde, atendendo a todas as normas e exigências do SUS, de acordo com a NOB-96 e as portarias 
que regulamentaram a nova tabela de procedimentos e suas definições. 
13 – O sistema deve permitir o cadastro ou importação das Unidades de Saúde, dos Profissionais 
e suas devidas Lotações do SCNES do Data SUS. 
14 – O sistema deve permitir a importação dos cadastros de Pacientes dos sistemas BPAMAG 
e/ou SISAIH do Data SUS em caso de implantação sem conversão de dados.   
15 – O sistema deve obter um controle avançado de permissões de usuários e perfis de acesso, 
capaz de restringir ações de acordo com a sua função e a unidade em que opera. 
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16 – Deve também oferecer parâmetros de controle e comportamento para uma melhor adaptação 
do sistema à forma de trabalho do município. 
17 – Permitir a troca de mensagens entre usuários do sistema. 
18 – Mostrar o hitórico de atualizações e correções do sistema bem como os detalhes de cada 
uma delas. 
19 – Possuir ferramenta para consulta e visualização do log das operações realizadas pelos 
usuários do sistema com várias opções de pesquisa. 
20 – Oferecer um dashboard com as principais estatísticas temporais e atemporais do sistema. 

 
7.2 Especificação dos Sistemas  

 
Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos na 
forma abaixo especificada, entretanto, os programas apresentados pelo proponente deverão 
atender todas as exigências especificadas nos itens abaixo:  

 
1. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL - AMBULATÓRIO  

 
1.1 Referente ao cadastro de pacientes, o sistema deverá oferecer uma ficha completa do 

paciente, com informações pessoais, endereço e características do domicílio, 
documentação, programas sociais, prontuários, fotos e documentos digitalizados. 

1.2 Permitir o controle de prontuários físicos quando trabalhando com várias unidades de saúde 
interligadas; 

1.3 Possuir regras para identificar e evitar possíveis duplicidades no cadastramento do paciente;  
1.4 Utilizar pesquisa por nome fonético para facilitar localização de pacientes heterônimos. 
1.5 Permitir o cadastro e localização do paciente por biometria (impressão digital). 
1.6 Oferecer cadastro de população flutuante; 
1.7 Permitir a unificação cadastros de duplicados e disponibilizar relatório de pacientes 

provavelmente ou possivelmente duplicados; 
1.8 Permitir a consulta e importação de dados de pacientes diretamente da base nacional do 

Cartão SUS (barramento CNS). 
1.9 Com referência ao prontuário do paciente, o sistema deverá mostrar o histórico de todos os 

procedimentos e serviços prestados a ele, em todas as suas passagens por qualquer unidade 
de saúde cadastrada no sistema, com informações sobre os atendimentos, as receitas 
emitidas, os medicamentos retirados por ele, os exames realizados e seus resultados, as 
vacinas aplicadas, as doenças diagnosticadas e documentos digitais anexados a essas 
passagens com opções de filtro e compatibilidades de especialidades. 

1.10 Permitir um controle eficiente dos agendamentos de consultas, transportes e de 
procedimentos de acordo com a disponibilidade de vagas existentes; 

1.11 Permitir o lançamento de vagas por profissional, especialidade, por período e dias da 
semana; 

1.12 Permitir o registro de períodos de ausências de profissionais e feriados para bloqueio dessas 
datas. 

1.13 Permitir o controle de horário do agendamento possa ser de forma manual, pré-definida na 
agenda do profissional ou ainda por intervalo de tempo. 

1.14 Permitir o envio de SMS para o paciente agendado, com hora, data, profissional, 
especialidade e unidade do agendamento; 

1.15 Possuir integração com aplicativo para celular para disparo de mensagens para o paciente 
agendado, com hora, data, profissional, especialidade e unidade do agendamento; 

1.16 Possuir painel de chamadas com no mínimo o nome do paciente, aviso sonoro e o 
setor/consultório de destino do mesmo. O painel deverá respeitar o nome social do paciente 
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quando informado no cadastro;  
1.17 Possuir módulo para Acolhimento do paciente, coleta dos dados vitais, classificação de 

risco e faturamento automático de acordo com os dados informados. 
1.18 Disponibilizar um módulo de Prontuário Eletrônico, que permita registrar os detalhes do 

atendimento (SOAP), dos procedimentos realizados, da hipótese diagnóstica, emissão de 
receitas, guias de encaminhamento, solicitações, complementos e atestados, permitindo 
inclusive a visualização de forma simples e objetiva dos dados coletados na triagem bem 
como todo o histórico do paciente no município. 

1.19 Deverá mostrar o saldo de cada medicamento em estoque no momento da receita, 
auxiliando o profissional na escolha com base na sua disponibilidade; 

1.20 Possuir módulo para gerenciamento do Pós Consulta permitindo controlar a ocupação dos 
leitos, prescrições e administrações de medicamentos, acompanhantes e altas. 

1.21 Oferecer mecanismo de importação das Fichas de Cadastro do e-SUS possibilitando que o 
município mantenha a base cadastral do PEC Municipal com seus pacientes e quantitativo 
de atendimentos realizados. 

1.22 Oferecer controle completo de manutenção e exportação das Fichas de Cadastro e 
Atendimento para o ESUS-AB PEC. 

1.23 Possuir módulo específico para gerenciamento dos pacientes e domicílios pelos agentes 
comunitários de saúde. 

1.24 Possibilitar e emissão de comprovante de consultas e exames agendados e permitir que o 
próprio usuário possa configurar os dados integrantes e a disposição do documento;  

1.25 O sistema deverá realizar a consistência dos dados de produção, principalmente em relação 
aos procedimentos e suas regras de compatibilidade como entre procedimento e CID, 
procedimento entre diversas outras para evitar glosa no faturamento já no ato do lançamento 
e não posteriormente. 

1.26 Permitir o cadastro e a impressão de guias de encaminhamento e solicitações de serviços de 
apoio (SADT); 

1.27 Possuir módulo para regulação de guias de encaminhamentos e solicitações bem como o 
controle de vagas por tipo de vaga, procedimento e vigência do procedimento; 

1.28 Possuir calendário de vacinação parametrizável que servirá de base para o controle de doses 
aplicadas aos pacientes nos atendimentos de rotina; 

1.29 Permitir o cadastro de campanhas de vacinação realizadas no município; 
1.30 Permitir o agendamento de vacinas e o controle de faltosos; 
1.31 Permitir que o usuário customize qualquer impresso do sistema, podendo ele selecionar os 

campos e a sua disposição dentro do documento, bem como o tipo da fonte e inserção de 
figuras e tabelas; 

1.32 Oferecer controle completo de viagens, desde o agendamento até a realização permitindo 
controlar o veículo, motorista, rota, passageiros, acompanhantes, despesas no trajeto 
gerando faturamento automaticamente do transporte realizado; 

1.33 Permitir também o registro de acompanhamento complementar de gestantes 
(SISPRENATAL), hipertensos e diabéticos (HIPERDIA) e Epidemias (Vigilância 
Epidemiológica). 

1.34 Oferecer a visualização dos dados estatísticos em painel de acordo com as determinações 
do programa Previne Brasil afim de auxiliar a gestão na tomada de decisões com plano 
de ação e se o atendimento referido atende os requisitos exigidos pelo Previne Brasil. 

 
2. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL – FARMÁCIA 

 
2.1 Deverá conter um módulo para gerenciamento do estoque de medicamentos e materiais das 

unidades de saúde.  
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2.2 Possibilitar ainda o gerenciamento dos produtos por lotes, validades e estoque mínimo;  
2.3 O cadastramento dos produtos deverá conter grupos e subgrupos para facilitar na 

organização do estoque. 
2.4 Deverá disponibilizar o resumo da sua movimentação física e financeira do produto, além 

do saldo em estoque, o valor da última compra e seu preço médio em tela. 
2.5 Permitir o lançamento das entradas, saídas e transferências de produtos entre unidades, 

contendo informações referentes a fornecedores, pacientes e lotes, tornando possível a 
emissão do balancete que é apresentado ao Tribunal de Contas do Estado; 

2.6 Deverá oferecer integração com o Qualifar-SUS e BNDASAF via webservice, gerando 
arquivos para posterior transmissão, com todas as informações necessárias referentes ao 
estoque, às entradas, dispensação perdas dos medicamentos nas unidades farmacêuticas, 
dispensando assim o uso do HORUS; 

2.7 Permitir a unificação de cadastro de produtos duplicados;  
2.8 Permitir a troca de grupo e subgrupo de produtos e materiais para melhor organização; 
2.9 Permitir a elaboração e gerenciamento de pedidos das unidades para uma unidade central; 
2.10 Permitir transferência de estoque entre unidades exigindo ou não confirmação de 

recebimento; 
2.11 Oferecer uma tela para visualização da movimentação de determinado produto no sistema 

para identificação e correção de possíveis erros de digitação e diferenças entre o saldo do 
sistema com o estoque físico. 

2.12 Permitir o gerenciamento de medicamentos de Alto Custo, desde o registo, impressão do 
Laudo de Medicamento Excepcional (LME) até o controle de retiradas e vigência dos 
documentos anexos ao processo. 

2.13 Permitir um total controle de processos judiciais inclusive com pactuação; 
2.14 Permitir controle de medicamentos manipulados, cadastro de fórmulas e impressão de 

etiquetas de identificação; 
2.15 Permitir visualização do estoque distribuído entre unidades; 
2.16 Permitir utilização de código de barras no lançamento das requisições. 
2.17 Possuir monitores de entrega, de pedidos e de transferências; 
2.18 Possuir integração com o módulo Ambulatório para lançamento de saídas por receita ou 

prescrição; 
2.19 Possuir integração com o módulo Hospitalar para lançamento de saída por internação 

agilizando o faturamento da mesma. 
2.20 Gerar o livro de medicamentos controlados automaticamente baseado na movimentação dos 

produtos; 
 

3. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL – LABORATÓRIO 
 

3.1 O sistema deverá oferecer um gerenciamento laboratorial completo, indo desde a abertura 
da requisição e coleta até o lançamento dos resultados, conferência e confecção do laudo. 

3.2 Deverá trabalhar com tabelas e fórmulas de cálculo customizáveis para a lançamento dos 
resultados dos exames laboratoriais, com seus respectivos valores normais que podem ser 
variáveis dependendo do sexo e idade do paciente. 

3.3 Permitir emissão de etiquetas com código de barras para identificação do tubo nos aparelhos 
de análise capazes de fazer a leitura. 

3.4 Possuir rotina de revisão e conferência eletrônica dos exames realizados; 
3.5 Possuir interfaceamento com alguns aparelhos de análise do mercado para automação do 

laudo; 
3.6 Possuir ferramenta web para que o paciente possa consultar e imprimir o resultado dos seus 

exames através de chave de acesso e validação de informações do seu cadastro. 
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4. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL – RADIOLOGIA 

 
4.1 O sistema deverá controlar o registro e emissão dos laudos de exames de imagem realizados 

na unidade de saúde do município.  
4.2 Deverá gerar faturamento automático ao confirmar a realização do exame quando SUS. 
4.3 Possuir cadastro de resultados padrões, com possibilidade de alteração e/ou de inclusão de 

outros laudos pelo usuário do sistema. 
4.4 Possuir rotina de armazenamento de imagens anexando-as às requisições; 

 
5. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL – BANCO DE SANGUE 

 
5.1 O sistema deverá disponibiliza um módulo para o gerenciamento do estoque de bolsas de 

sangue, desde o recebimento delas até a sua utilização e organizando-as pela sua situação. 
5.2 Deverá conter um cadastro de doadores, controlar a aptidão e as doações dos mesmos. 
5.3 Sugerir o agendamento da próxima doação ao confirmar uma, obedecendo o intervalo 

mínimo pelo sexo do paciente. 
5.4 Oferecer rotina para registro do desprezo de bolsas de sangue quando ocorrer. 

 
6. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL – ZOONOSES 

 
6.1 Disponibilizar um módulo para controle de zoonoses contendo o cadastro dos animais do 

município sujeitos a regulação municipal. 
6.2 O cadastro deverá ser separado por espécies e raças, e possuir campos para informação das 

características do animal, dados do proprietário e endereços além do número de 
identificação municipal e foto do animal. 

6.3 Possibilitar o registro da vacinação dos animais. 
6.4 Registrar os exames realizados nos animais e o posterior lançamento resultado de diagnose 

em animais com risco de infecção.  
6.5 Deverá permitir a impressão do laudo e manter o histórico completo das ações pelas quais 

o animal foi submetido. 
 

7. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL – VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

7.1 O sistema deverá oferecer um módulo para gerenciamento dos estabelecimentos do 
município sujeitos a vigilância sanitária. 

7.2 Deverá possuir um cadastro completo dos estabelecimentos, das suas atividades 
econômicas, responsáveis, CEVS e validades.  

7.3 O sistema deverá calcula se o mesmo é isento, exige Cadastro ou Licença para 
funcionamento baseado nas atividades que realiza (CNAE). 

7.4 Possuir rotina que permita controlar a produção dos agentes sanitários integrado ao 
faturamento Ambulatorial.  

7.5 Possibilitar o lançamento da produção dos agentes de forma simples e/ou detalhada (Visita). 
7.6 Deverá oferecer controle completo para agendamento e realização de visitas inclusive 

detalhando a situação conclusiva do estabelecimento, se será interditado, risco oferecido e 
prazo para adequação quando necessário. 

7.7 Possuir algum recurso que permita a importação automática das tabelas, dos 
estabelecimentos e suas características do SIVISA. 

 
8. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL – FATURAMENTO 
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8.1 O sistema contratado deverá ter um módulo destinado ao faturamento de internações, 

procedimentos ambulatoriais e serviços realizados nas Unidades de Saúde.  
8.2 Deverá possuir integrações com sistemas reguladores, permitindo a sincronização de 

tabelas cruciais para o faturamento da produção. Dentre elas estão as tabelas de 
procedimentos SUS através do BPAMAG, RAAS e/ou do SISAIH ou de convênios como 
as tabelas TUSS, AMB92, CBHPM entre outras não menos importantes como a de 
medicamentos e materiais do Brasindice, ABCFarma, CATMAT, SIMPRO e etc. 

8.3 Permitir o cadastro de procedimentos, coeficientes, convênios e de planos de saúde. 
8.4 Permitir a visualização/edição em tela filtrando por competência a produção e posterior 

exportação dos arquivos referente ao BPAMAG, RAAS, APAC, SISAIH 
8.5 Deverá ter rotinas para a geração e a exportação automática dos diversos tipos de 

faturamentos e de todas as tabelas que necessitam de atualização periódica, permitindo 
gerar, o faturamento Ambulatorial-SUS para o BPAMAG, Hospitalar-SUS para o 
SISAIH01, faturamento de Convênios seguindo para o padrão TISS (Troca de Informação 
em Saúde Suplementar) em papel (guias) e/ou digital (arquivo XML). 

8.6 Quando se tratar de atendimento de convênios, ainda deverá gerar arquivos de remessa para 
o CIHA (Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial). 

8.7 O sistema deverá gerar os arquivos de remessa DMED. 
8.8 Possuir a atualização das tabelas SIGTAP (todos), BPAMAG (somente ambulatório), 

SISAIH (somente hospitalares), CIHA, BRASINDICE, ABCFarma. 
8.9 Deverá oferecer diversos relatórios para acompanhamento do faturamento, inclusive de 

comparação entre competências que ajuda a identifica discrepâncias ou omissão de 
informação. 
 

9. SOFTWARE PARA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL – APLICATIVO 
 

9.1 O sistema também deverá oferecer ferramenta para Android a ser utilizada em tablets 
online/off-line para uso dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes 
Comunitários de Endemias (ACE) para cadastro do seus pacientes, domicílios e registro 
das suas visitas. 
 

10. Da implantação e capacitação 
 

10.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 
capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso dos softwares. 

10.2 A implantação e os treinamentos deverão ocorrer no prazo estabelecido no Termo de 
Referência anexo ao Edital 
 

11. Da manutenção 
 

11.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de softwares, além de manutenção,  
atualização e suporte técnico, por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato a 
ser firmado. 
 

12. Das atualizações 
 

12.1.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança. 

12.1.2 As atualizações deverão ocorrer de forma automática sem a necessidade de interrupção 
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do serviço. 
12.1.3 Deverá mostrar o histórico de atualizações  e correções do sistema bem como os detalhes 

de cada uma delas. 
12.1.4 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à 

Secretaria Municipal de Saúde deste município, no mesmo momento em que elas forem 
concluídas. 

12.1.5 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 
contratada, sem ônus adicional. 
 

13. Do suporte técnico 
13.1.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 

contrato. 
13.1.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser 

prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail, whatsapp, telefone e 
presencial (caso o problema não possa ser resolvido por meio eletrônico), em dias úteis, 
observando, no mínimo, o horário de 08h00 às 17h00. 

13.1.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período 
de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados 
aos softwares contratados. 

13.1.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma 
compatível com a solução contratada. 

13.1.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, initerruptamente, nos horários 
especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou 
problema com a solução em até 05 (cinco) dias úteis. 

13.1.6 O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o 
referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

13.1.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Secretaria Municipal de Saúde 
deste município  com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

13.1.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Secretaria Municipal de Saúde 
deste município, com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das 
condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 
 

14. Da comprovação dos requisitos mínimos dos softwares 
14.1.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo 

estabelecido no Termo de Referência anexo ao Edital, apresentação visando a avaliação 
técnica dos softwares, a fim de garantir o cumprimento dos requisitos mínimos. 

14.1.2 A apresentação deverá ocorrer nas dependências da Prefeitura, que disponibilizará sala 
apropriada, contendo tomadas, mesas, cadeiras. Outros recursos, como tela de projeção  
ou datashow deverão ser trazidos pela licitante. Os equipamentos serão operados por 
profissionais da empresa licitante, que deverão se apresentar no prazo e horário definido 
pela Comissão de Licitação. 

14.1.3 Caso não sejam atendidos todos os requisitos mínimos, serão convocadas as licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação obtida no certame, para igualmente 
efetuarem apresentação, até que se obtenha êxito na avaliação. 

14.1.4 A adjudicação e homologação do objeto ao licitante, somente ocorrerá após a 
comprovação dos requisitos mínimos. 
 

15. Do sigilo e segurança das informações 
15.1.1 A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de acesso, 

autenticação com o uso de credenciais usuário e senha. 
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15.1.2 A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso 
não autorizado às informações. 

15.1.3 A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser contratado, sem 
prévia autorização, por escrito, da Prefeitura deste município. 

15.1.4 É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das informações  
porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências da 
Prefeitura para realização de serviços de suporte técnico. 

15.1.5 A contratada é responsável civil, penal e administrava quanto à divulgação indevida ou 
não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados. 

15.1.6 É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas em 
decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não podendo ser 
divulgadas, exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes. 
 

16. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
16.1 A solução compreende os seguintes itens: 

 
LOTE ÚNICO – SOFTWARE INTEGRADO MULTIENTIDADE DE GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Item Descrição / Softwares Qtd. Un. 

01 ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.1 SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE 12 Mês  

8.1 Por se tratar de prestação de serviços continuados, o município poderá optar pela 
prorrogação do prazo, como previsto no art. 106, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
9 LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 
TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR 
9.1 Dentre do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo objeto, 
e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 
editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendessem as necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde, e as que 
foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise. 

9.2 A solução pretendida, contratação de empresa para cessão de uso de softwares, demonstra 
ser a melhor, tendo em vista o ganho de desempenho obtido com o uso de recursos digitais, 
possibilitando maior eficiência e organização dentro das equipes de trabalho. 

 
10 ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIAIS 

10.1 O valor estimado global na presente contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
mensal. 
 

11 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
11.1 Entendemos que os serviços, objeto da contratação, são correlatos e devem ser geridos e 
executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma complexa e  desnecessária 
demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de 
qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido 
em lotes independentes. 
 
12 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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12.1 A contratação é vantajosa por excluir os custos e ineficácias oriundos da contratação de 
softwares obsoletos, dificuldades de obtenção de suporte técnico e de se manter contrato   de 
manutenção. 
12.2 Pretende-se com a referida contratação a manutenção da boa gestão das atividades 
executadas pelos servidores públicos municipais da Secretaria Municipal de Saúde de Silva Jardim 
- RJ, por meio de uso das diversas ferramentas digitais. 
 
13 MAPEAMENTO DE RISCOS 
13.1 O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 
possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, 
define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 
preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 
13.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a  relação 
entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações 
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 
13.3 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos  
serviços identificados e classificados neste documento. 
 

Risco Probabilidade Impacto 
Questionamentos excessivos no pregão baixa baixo 
Licitação deserta baixa médio 
Contratada se recusar a assinar o contrato baixa alto 
Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato baixa alto 

Falência da empresa vencedora baixa alto 
Prestação de serviços de baixa qualidade baixa alto 

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que possam vir a 
comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser 
tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 

 

13.3.1 RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 
Risco 1 – Questionamentos excessivos no pregão 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Baixo 
Dano: Legitimidade de pregão colocada em questão 

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital  e em seus 
anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências de marcas, 
modelos e requisitos excludentes 

Ação de  Contingência: Republicação do Edital com correção dos itens alvos de  impugnação 

 

Risco 2 – Licitação deserta ou com lote deserto 
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Probabilidade: Baixa 
Impacto: Médio 
Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo  prazo para 

a realização do pregão 

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de  preços para 
a maior quantidade de possíveis interessados em participar da licitação 

Ação de  Contingência: Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter    provocado a
desistência de possíveis empresas interessadas 

 

Risco 3 – Contratada se recusar a assinar o contrato 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo  prazo para 

a realização do pregão 

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não  assinar o 
contrato dentro do prazo estipulado 

Ação de  Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação 

 

Risco 4 – Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Dano: Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 
importância dos serviços a serem prestados 
- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total 

do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada 
- Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou  serviços 
semelhante ao contratado 
- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei com vistas 
a assegurar o compromisso da empresa na prestação adequada dos serviços 

Ação de Contingência: - Acompanhar com rigor o cumprimento do contrato, quanto ao objeto, 
priorizando os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e 
respectivas adequações de pagamento 
- Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas 
quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato 
e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação 
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Risco 5 – Falência da empresa vencedora 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Dano: Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação econômico-
financeira 

Ação de  Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação 

 

Risco 6 – Prestação de serviços de baixa qualidade 

Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Dano: Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos trabalhos desenvolvidos pelos 

servidores públicos municipais que farão uso dos softwares 

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou ou  presta 
serviços semelhante ao pretendido 

Ação de  Contingência: Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos serviços e
aplicação de sanções 

14 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária é 

VIÁVEL. 
15 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
15.1 A referida contratação, após a devida autorização, deverá possuir adequação  
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA. 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../. , 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Silva Jardim/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.741.098/0001-57, com 

sede na Rua Luiz Gomes, 46 - Centro, Silva Jardim/RJ - CEP: 28.820-000, neste ato representado pela 

Exmo. Sr. Presidente do FMS, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ......... , doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 2.763, de 05 de março 

de 2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de XXXXXXXXX para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de Silva Jardim/RJ, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
 
        
        
        

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX/XX/2024 a 31/12/2024, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
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que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. .. ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

de assinatura do Contrato. 

1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
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pelo contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Além das obrigações aqui previstas, a CONTRATANTE, encontra-se ainda estritamente 

obrigada as regras dispostas no Termo de Referência, prevalecendo as regras dispostas no mesmo em 

caso de divergências. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 



 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com 

 

Processo nº  5285             

Rubrica____ Fls.: 138        

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.22. Além das obrigações aqui previstas, o CONTRATADO, encontra-se ainda estritamente 

obrigada as regras dispostas no Termo de Referência, prevalecendo as regras dispostas no mesmo em 

caso de divergências. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.A. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.B. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.C. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.D. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.A. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.B. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.B.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.A. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.B. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.C. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
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financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Dotação Orçamentária:  

II. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.3. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Silva Jardim/RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Silva Jardim/RJ, XX de XXXXX de 2024 

_________________________ 
Exmo. Sr. Presidente do FMS 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
1) 
NOME POR EXTENSO: 
CPF Nº: 
 
2) 
NOME POR EXTENSO: 
CPF Nº:
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 
 
A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, pelos preços e condições 
assinalados no presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 
Empresa Proponente: _____________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________ Cidade: __________________ 
Estado: ___________ CEP: _______________ TEL: __________________ E-mail: ___________ 
CNPJ: ___________________ Insc. Estadual: _______________ Insc. Municipal: ___________ 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA 
EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SILVA JARDIM – RJ, POR PRAZO 
DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, 
QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS. 

MÊS 12   

2 
CONVERSÃO , IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, 
PARA DIVERSAS ÁREAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SILVA JARDIM -RJ. 

MÊS 1   

TOTAL   

1 – PREÇO GLOBAL ESTIMADO 
1.1 – O preço total ofertado é R$ __________ (por extenso) 
1.2 – O preço ofertado inclui todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e demais 
pertinentes ao objeto da licitação. 
1.3 – O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 

Dados bancários: 

Banco: 

Conta corrente: 

Agência: 

___________________, ______ de ____________ de 2023. 

(Local e data) 

______________________________ 
Assinar e carimbar (Carimbo da empresa) 

 
A proposta em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo 

representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

VALORES ESTIMADOS PARA LICITAÇÃO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE INTEGRADOS DE GESTÃO 
PÚBLICA EM ATENDIMENTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SILVA JARDIM – 
RJ, POR PRAZO DETERMINADO, COM 
ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS 
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS. 

MÊS 12 R$ 23.829,79 R$ 285.957,48 

2 

CONVERSÃO , IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO, PARA DIVERSAS ÁREAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SILVA JARDIM -RJ. 

MÊS 1 R$ 23.637,50 R$ 23.637,50 

TOTAL   R$ 309.594,98 

 


